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Rondas escolares em Taubaté tiveram 
aumento de 88,51% em 2022

A Prefeitura de Taubaté 
registrou aumento de 
88,51% no número de 

Rondas Escolares realizadas 
pela Guarda Civil em 2022 
e segue de forma empenha-
da no trabalho diário de 
policiamento zelando pela 
segurança das unidades de 
ensino municipal.

No ano passado foram rea-
lizadas 12.685 rondas pela 
GCM nas escolas do muni-
cípio, 5.956 rondas a mais 
no comparativo com 2021, 
quando foram contabiliza-
das 6.729 rondas realizadas, 
o que representa um aumen-
to de 88,51% na ação volta-
da a garantir a proteção dos 
alunos e preservação das 
escolas.

O trabalho realizado pela 
GCM acontece  de forma peri-
ódica, ao longo da semana, 
nos horários de entrada e 
saída dos estudantes.

Nos patrulhamentos, 
rondas e posicionamentos 
realizados nesta semana 
as equipes estiveram nas 
escolas EMEF Padre Ramon 
de Oliveira Ortiz, no Barrei-
ro, EMEF Juvenal da Costa 
e Silva, na Independência, 
EMEF Alexandre Gandhi, 

Jardim Jaraguá, EMEF Profª 
Ana Paolicci Ferro, Jardim 
Continental, EMEF Luiz 
Ribeiro Muniz, Campos 
Elíseos, EMEF Ver. Mário 
Monteiro, Gurilândia, EMEF 
Profª Marta Miranda DelRey, 
Novo Horizonte, EMEF Mon-
senhor Evaristo Campista 
César, Estiva, EMEF Profº 
Ernesto de Oliveira Filho, 
Parque Aeroporto, Emef 
Vereador Joaquim Franca, 
Parque São Cristóvão, EE 
Prof. Judith Campista Cesar, 
Parque São Jorge e EMEF 
José Ezequiel de Souza, na 
região central.

Ainda nas ações de segu-
rança a Prefeitura entregou 
no ano passado para a dire-
ção das unidades escolares, 
120 rádios comunicadores 
com função “SOS”, ligados 
diretamente ao CGI (Centro 
de Gestão Integrada) e insta-
lou 120 novas câmeras 360º 
de monitoramento em frente 
as escolas, visando propor-
cionar mais segurança e 
tranquilidade ao estudantes, 
pais e comunidade.

Dilma Rousseff é eleita 
presidente do Banco do Brics

 Â Cerimônia de posse ocorrerá durante viagem de Lula à China

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de Taubaté
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Direito Animal em foco

Jaqueline Brito Tupinambá Frigi 
e Advogadas Associadas

•	Leandro Mazzini
reportagem@colunaesplanada.com.br

Coluna Espírita

colunaespiritadt@hotmail.com •	ROGÉRIO MIGUEZ.

Coluna Ser Voluntário

•	Roberto Ravagnani
Roberto Ravagnani é palestrante, jornalista (MTB 0084753/SP), radialista 

(DRT 22.201), Consultor especialista em voluntariado e responsabilidade social 
empresarial. Voluntário palhaço hospitalar desde 2000, Conselheiro Diretor 
da Rede Filantropia, CEO da empresa de consultoria R. R. Desenvolvimento 

e Transformação Humana LTDA, porta voz pela ONU, Global Friends of 
Volunteering (IAVE), Associado da VRS Consult da Guatemala e professor de 

Voluntariado da PADLA - México. @roberto.ravagnani

Educação

Raio-x da violência

Um balanço nacional da 
Segurança Pública em 2022, 
feito pela Coluna: o Brasil 
registrou em ocorrências 
por tipo de crime cerca de 
52 mil estupros, 197.526 
furtos de veículos, 33.602 
homicídios dolosos (quando 
há intenção de matar), 529 
lesões corporais seguidas 
de morte, 216 roubos a ins-
tituições financeiras, 10.941 
roubos de cargas, 123.141 
roubos de veículos, 1.051 

roubos seguidos de morte 
(latrocínio) e 27.850 tenta-
tivas de homicídios. Em rela-
ção a 2021, houve aumento 
nas ocorrências de estupro, 
furto de veículo e lesão cor-
poral seguida de morte. E 
houve queda nos demais. Os 
dados são do Ministério da 
Justiça, e correspondem ao 
período de janeiro a novem-
bro. Os números do último 
mês do ano e de 2023 ainda 
não estão disponíveis.

Na linha 

Alexandre Silveira, minis-
tro de Minas e Energia, entre-
gou à Casa Civil um escopo 
do que já realizou nestes 
três meses. Entre obras de 
linhões e novas subestações 
prometidas, avisou que criou 
um comitê de gerenciamen-
to de crise energética para 
apoio ao Operador Nacional 
do Sistema, e que recuperou 
23 torres de linhões atingidas 
por vândalos. É um pouco do 
que Lula da Silva vai mostrar 
no balanço dos 100 dias.

“Capital social” 

A filantropia premiável 
– modalidade do segmento 
de capitalização que destina 
parte de sua arrecadação 
para instituições filantrópi-
cas – está entre os maiores 
financiadores de projetos 
sociais do Brasil. Em 2022, 
um total de R$ 1,48 bilhão 
foi destinado a instituições, 
crescimento de 12% sobre o 
ano anterior, de acordo com a 
Federação Nacional de Capi-
talização (Fenacap).

Risco no turismo

A Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacio-
nal (CREDN), presidida pelo 
deputado Paulo Alexandre 
(PSDB-SP), chamou para si a 
responsabilidade de mobili-
zar entidades do trade turísti-
co sobre a nova regra que vai 
obrigar o visto para cidadãos 

de Austrália, Canadá, Japão 
e Estados Unidos entrarem 
no Brasil a partir de 1º de 
outubro. Há uma preocu-
pação de vários setores de 
que o turismo no País vai ser 
prejudicado. Haverá debates 
com representantes do MTur, 
Itamaraty, CNC e ABIH.

E agora?

Antes de embarcar para 
a China na segunda-feira, 
o presidente Lula da Silva 
deixou um dever de casa para 

os ministros que vão ficar: 
quer um dossiê completo na 
Casa Civil na 1ª semana de 
abril, para ler e preparar seu 
discurso sobre os 100 dias 
de Governo. Ele quer lotar o 
Palácio até dia 10 e focar no 
Novo PAC. O problema é que 
muitas obras que estão em 
fase de conclusão ou avan-
çando foram investimentos 
de... Jair Bolsonaro. 

Grita dos juros

A redução do teto de juros 
dos consignados dos apo-
sentados e pensionistas do 
INSS, de 2,14% para 1,70% /
mês, decidida pelo Conselho 
da Previdência, é encarada 
internamente pelo Governo 
como um pontapé para redu-
ção geral dos juros da eco-
nomia, a despeito da gritaria 
dos bancões que interrompe-
ram os créditos. Mesmo que o 
BC não tenha ainda reduzido 
a Selic, palacianos acreditam 
que será questão de tempo.

ESPLANADEIRA

# Bia Santos, CEO da 
Barkus, foi homenageada 
no prêmio Mulheres Expo-
nenciais 2023. # Relaxmedic 
recebe certificação LVCM 
2023, da Intuix. # Empresá-
rio Julian Tonioli foi nomeado 
CEO da Auddas. # Brasilcap, 
Fundação Abrinq e Promo-
líder criam ‘Bem da Sorte’ 
- produto de filantropia 
premiável. # Projeto Social 
Entrepreneurship Program, 
da Alicerce Educação, pre-
para jovens para trabalho 
voluntário. # 100 Open Star-
tups participa, entre dias 29 
e 31, do South Summit Brazil, 
em Porto Alegre/RS.

Colaboraram Carolina Frei-
tas, Danielle Souza e Izânio 
Façanha (charge)

O Voluntariado e sua má utilização
Creio que já escrevi sobre 

isso, mas é sempre bom 
voltar ao tema.

Voluntariado é cosia séria e 
não é para ser usado de forma 
irregular ou de qualquer forma.

Quero citar alguns casos, entre 
muitos, que me deixam muito 
tiste com relação à má utiliza-
ção do voluntariado. Os hostel’s, 
anunciam em todas as redes 
sociais, todos os dias, vagas de 
trabalho voluntário. Hostel não 
é ONG ou OSC ou do terceiro setor ou 
outra nomenclatura qualquer que tenha 
a possibilidade de se utilizar do serviço 
voluntário. Hostel é uma empresa do 
segundo setor, tem um dono ou sócios, 
que tem lucro e utilizam este lucro da 
forma que bem lhe convier, investindo 
no negócio ou gastando.

Portanto, não existe trabalho volun-

tário em hostel, o que existe é o famoso 
escambo, ou troca de serviços, se é legal 
ou não, não me compete, cabe aos pode-
res constituídos para isso julgarem, o 
que sei e posso afirmar é que não é tra-
balho voluntário.

Sei de muitos relatos ainda que os 
incautos são quase que obrigados a ter 
jornadas duras, ficaram mal instalados, 
entre outras irregularidades, além da 

má utilização da palavra volun-
tariado, assim ainda ajudando 
a tornar o voluntariado para 
muito, que caíram no conto, algo 
impensável novamente. E só lem-
brando isto vale para o mundo 
todo, pois os espertos donos de 
hostel’s estão no mundo todo se 
utilizando deste modelo, com 
raras exceções que vi, que apre-
sentam como o que de fato é, 
troca de serviços.

Outra utilização errada do 
voluntariado é feita pelas próprias OSC’s 
ou ONG’s, pois muitas delas tratam o 
voluntario como descartável, ou seja 
se ele for embora arrumamos outros 
e assim é a vida, sem se preocupar de 
fato em ter uma gestão sobre este grupo. 
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O acerto de contas com nossa 
consciência
• Éder Andrade – Rio de Janeiro/RJ

A Terceira Revelação conhecida 
como Doutrina Espírita, ofere-
ceu aos homens uma proposta de 

reforma íntima e de revisão dos valores 
éticos e morais. Essa reforma íntima 
é muito individual e para acontecer 
depende de dois fatores preponderan-
tes. O primeiro, seria o amadurecimento 
moral do indivíduo, através de várias 
experiências acumuladas ao longo de 
diferentes encarnações. Já o segundo 
elemento envolve o desejo sincero de 
mudança. Não basta querer mudar, 
se faz necessário perceber o que deve 
ser modificado e como promover essa 
mudança!

Observamos no livro “O céu e o infer-
no”1 de Allan Kardec, que muitos espíri-
tos solicitam encarnações provacionais 
para encontrar paz com sua consciência, 
de antigas faltas cometidas. Um bom 

exemplo foi o caso de Letíl, que solici-
tou uma encarnação dura, para se sentir 
remido do sentimento de culpa que era 
portador. 

Por ingenuidade ou imaturidade do 
senso moral, muitos espíritos que come-
tem grandes desatinos, atrocidades e aten-
tam contra a ordem pública, acreditam na 
eterna impunidade. Como se Deus na sua 
infinita sabedoria não reservasse para cada 
indivíduo o tempo certo para seu acerto 
de contas com sua consciência, uma vez 
que esses indivíduos foram contra as Leis 
Morais da Vida2, registradas no incons-
ciente profundo de todos nós, ocorrido no 
momento da nossa criação como espíritos 
imortais.

No livro “Memórias de um Suicida”3, 
Dona Ivone Pereira nos conta a história 
de Gerônimo de Araújo Silveira, um rico 
comerciante de vinhos da cidade do Porto, 

que comete suicídio e o desdobramento da 
sua atitude prejudica toda a família. O peso 
na sua consciência do ato extremo cometi-
do foi tão grande, que ele deseja encarnar 
imediatamente em condições precárias e 
paupérrimas, onde o sofrimento iria apla-
car o sentimento de culpa que carregava. 

Da mesma forma que no livro “Ação e 
Reação” 4 de André Luiz, também podemos 
encontrar relatos de espíritos em desequi-
líbrio e sofrimento, devido à resistência em 
reconhecer e aceitar suas atitudes equivo-
cadas e imprudentes da última encarnação. 
Apesar de toda ajuda na colônia “Mansão 
Paz”, alguns internos permanecem vivendo 
uma fantasia interior por orgulho e vaida-
de, apresentando uma aparência dantesca 
ou animalesca, reflexo das suas projeções 
mentais doentias. 

Leia mais no site do DT

Escolas Municipais de Taubaté 
promovem atividades na Semana 
de Combate à Obesidade

A Prefeitura de Taubaté, 
por meio da Secretaria 
de Educação, realiza de 

27 a 31 de março a Semana 
de Combate à Obesidade nas 
escolas do sistema municipal 
de ensino.

A equipe técnica de nutri-
ção da Divisão de Controle de 
Alimentação Escolar elabo-
rou algumas atividades para 

serem desenvolvidas nas 
unidades de ensino infantil, 
fundamental, médio, EJA e na 
Escola Madre Cecília.

As escolas vão trabalhar a 
temática da obesidade infan-
til e o incentivo a uma vida 
saudável com todos os estu-
dantes, de acordo com cada 
etapa educacional. 

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de Taubaté

Alunas de Medicina 
promovem segunda 
edição do Be.You.Tiful

Com foco na promoção 
de direitos e na garan-
tia de saúde para pes-

soas transsexuais, as alunas 
de Medicina da Universi-
dade de Taubaté (Unitau) 
promovem, neste sábado, 
25, a segunda edição do “Be.
You.Tiful”, no auditório da 
Engenharia Civil, a partir 
das 8h30. A iniciativa conta-
rá com palestras e rodas de 
conversas com especialistas 

na temática.
A primeira edição do 

evento ocorreu há cerca de 
cinco anos e focou em dar 
visibilidade a lésbicas, gays, 
bissexuais, transexuais, 
queer, intersexuais, assexuais 
e demais orientações sexu-
ais e identidades de gênero 
(LGBTQIA+), através de ativi-
dade itinerante em diversos 
departamentos. 
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crédito da foto: Leonardo Oliveira / ACOM/UNITAU

Alunos da Fundhas 
participam de OlimpíadHAS 
a partir de abril

O ano de 2023 está 
apenas começando, 
mas as novidades não 

param na Fundhas (Funda-
ção Hélio Augusto de Souza). 
A partir do mês que vem, as 
crianças e adolescentes de 
6 a 15 anos que frequentam 
as unidades espalhadas por 
todas as regiões de São José 
dos Campos participarão da 
1º OlimpíadHAS.

Os jogos, que serão aber-
tos no próximo dia 28 de 
abril, durante a solenidade 
de aniversário de 36 anos da 
instituição, prometem mobi-
lizar os alunos, que já estão 

motivados.
O objetivo é ampliar a inte-

gração entre os estudantes, 
despertando valores como 
espírito esportivo, compa-
nheirismo, solidariedade, 
cidadania, união e autoesti-
ma.

Empreendedorismo social
Além das competições 

esportivas, os alunos esta-
rão engajados em diversas 
ações de empreendedorismo 
social, durante os sete meses 
das OlimpíadHAS, junto às 
comunidades dos entornos 
das unidades da Fundhas.

Leia mais no site do DT

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de São José dos Campos

Laerte Levai lança o livro ‘Direito 
dos Animais: a teoria na prática’
Laerte Levai lança o livro 

‘Direito dos Animais: 
a teoria na prática’ 

Direito dos Animais – a teoria 
na prática (Appris, 2023), de 
Laerte Fernando Levai, traz 
a experiência profissional de 
quem, atuando por três déca-
das no Ministério Público, 
deixa um legado repleto de 
desafios, ações e realizações, 
voltado à defesa animal. Ao 
reconstituir o cenário evolu-
tivo da proteção dos animais 
no país, o autor mostra o 
esforço das associações zoó-
filas do passado, os avanços 
da Constituição de 1988, a 
luta pela criminalização da 
crueldade e as manifesta-

ções ativistas do tempo 
presente, enfatizando que o 
animal deve ser considera-
do pelo que é, não pelo que 
possa servir ao homem. Em 
meio ao embate cultural a 
opor liberdade e sujeição, 
leis protetoras e costu-
mes perversos, dignidade 
e opressão, é necessário 
defender os animais à luz 
de um paradigma reden-
tor capaz de mostrar que 
o Outro biologicamente 
diferente também merece 
ser tratado com respeito. 
O livro conta um pouco da 
história da proteção animal 
no Brasil e reflete sobre a 
legislação existente, abor-

dando temas relacionados 
à caça de espécies nativas 
e às práticas culturais per-
versas, como farra do boi, 
rinhas de galo, circos, zoos, 
rodeios e vaquejadas, além 
da vivissecção e dos seto-
res de produção. Também 
é enfatizada a importância 
da abolição dos veículos de 
tração animal, do desen-
volvimento de políticas 
públicas municipais para 
cães e gatos, da gestão das 
unidades de conservação e 
da implantação de medidas 
mitigatórias de atropela-
mentos em rodovias. 

Leia mais no site do DT.

�Projeto de Lei 

Governo de SP propõe projeto à 
Alesp para 186 moradias em 
São Sebastião

 Â Proposta do governador Tarcísio de Freitas prevê desapropriação de área para 
edificação do Residencial São Sebastião V

O governador Tarcísio 
de Freitas enviou um 
Projeto de Lei (PL) 

para aprovação na Assem-
bleia Legislativa do Estado 
de São Paulo (Alesp) para a 
construção de 186 moradias 
no litoral norte. O documen-
to autoriza a Companhia de 
Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano (CDHU) a desa-
propriar um terreno em São 
Sebastião para a construção 
de unidades habitacionais 
voltadas às famílias atin-
gidas pelas fortes chuvas e 
consequentes deslizamentos 
durante o Carnaval. A íntegra 
será publicada no Diário Ofi-
cial do Estado nos próximos 
dias.

O espaço, que receberá 
o nome de São Sebastião V, 
fica em Maresias e conta com 

área total de 12,5 mil metros 
quadrados. Ao todo, serão 
construídas 186 casas no 
local. A CDHU vai arcar com 
as despesas e indenizações, 
conforme reserva de verba 

apresentada pela Compa-
nhia.

Mais moradias no Litoral 
Norte

Além das novas unidades 
propostas pelo PL, a Secreta-

ria de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano (SDUH) e a 
CDHU vão erguer outras 704 
novas moradias definitivas 
na região.

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação Governo de SP

�Economia 

Fazenda já respondeu a dúvidas 
de Lula sobre novo marco fiscal

 Â Texto será reenviado ao presidente, que marcará data de apresentação

A área técnica do Minis-
tério da Fazenda já res-
pondeu às dúvidas do 

presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva sobre as novas regras 
fiscais que substituirão o 
teto de gastos, disse nesta 
sexta-feira, 24, o ministro da 
Fazenda, Fernando Haddad. 
Segundo ele, o governo reen-
viará o texto do projeto de lei 
a Lula, que marcará a data de 
apresentação, prevista para o 
início de abril, após o fim da 
viagem oficial à China.

“A área técnica fechou [o 
texto]. Está tudo em ordem. 
Agora vamos voltar para o 
presidente, com as perguntas 
que ele fez e só marcar a data 
[do anúncio]”, disse Haddad 
ao retornar ao Ministério 
da Fazenda após reunião do 
Conselho Político no Palácio 
da Alvorada.

Segundo o ministro, os 
questionamentos feitos por 
Lula na primeira apresenta-

ção da minuta do projeto, na 
sexta-feira passada, dia 17, já 
estão esclarecidos. “A palavra 
final é sempre do presiden-
te, até ser anunciado, a pala-
vra final é sempre dele. Ele 

pode fazer novas perguntas, 
mas as que foram feitas na 
reunião de sexta passada já 
estão elucidadas”, completou.

Em relação à saúde de Lula, 
diagnosticado com pneumo-

nia leve, Haddad disse que 
o presidente comandou o 
encontro do Conselho Políti-
co sem problemas. “Ele pre-
sidiu a reunião. 

Leia mais no site do DT

crédito da foto: © Lula Marques/ Agência Brasil

�Segurança 

‘Golpe do amor:’ Estado prepara 
protocolo de atendimento e 
prende 50 sequestradores

 Â Segundo Secretaria de Segurança de SP, 70% dos sequestros utilizam o Pix como 
método de extorsão

A Secretaria da Segu-
rança Pública do 
Estado de São Paulo 

prepara um protocolo de 
atendimento para enfrenta-
mento do chamado “golpe 
do amor”. As polícias tra-
balharão integradas, com 
trocas de informações, para 
fazer frente aos sequestros 
que começam nos aplicati-
vos de relacionamento.

O protocolo não foi deta-
lhado para preservar o 
método de trabalho e inteli-
gência policial, mas já apre-
senta resultados em testes 
de seu projeto piloto. Desde 
o início do ano, 50 seques-
tradores foram presos. Um 
dos pontos das tratativas 

com os bancos é a ativação 
da localização durante a 
transferência via Pix.

O secretário de Segurança 
Pública, Guilherme Derrite, 
conta que 70% dos seques-

tros que utilizam o Pix como 
método de extorsão come-
çam com os aplicativos de 
relacionamento. Por isso, a 
iniciativa da criação de um 
protocolo.

“Estamos diante de uma 
modalidade criminosa nova. 
Isso está no radar e é prio-
ridade. Por isso, fizemos 
várias tratativas com insti-
tuições bancárias, das quais 
derivou nosso novo protoco-
lo”, afirma Derrite.

crédito da foto: Divulgação Governo de SP
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Mírian Ferreira (DRT/MTB 69.907).
E-mail: jornalismoevidencia23@gmail.com

Instagram: @mirianferreirajorn

Fé e Razão

•	José Pereira da Silva
é professor de História

E-mail:
pereira_jose2007@hotmail.com

www.jacont.com.br

Grupo Vale Plein Air em “Serra da Mantiqueira”

Aquarelistas Bernardete Lima, Cléia Paiva, Clélia Maluf e Godiva Accioly. 

No sábado (25), o grupo Vale Plein Air, composto 
das aquarelistas Bernardete Lima, Cléia Paiva, 
Clélia Maluf e Godiva Accioly, vão expor suas 

obras com o tema “Serra da Mantiqueira”, na Vinícola 
Villa Santa Maria, São Bento do Sapucaí.

As artistas pintarão a quatro mãos e ao vivo, uti-
lizando o próprio vinho como pigmento de base. A 
pintura com vinho e aquarela proporciona diferentes 
nuances na criação da obra e é uma novidade em seus 
trabalhos.

O grupo Vale Plein Air foi fundado em 2019 e ideali-
zado pelas quatro artistas. A história e os cenários da 
Serra da Mantiqueira, Vale do Paraíba e Litoral Norte 
são fonte de inspiração e objeto de pesquisa para esse 
talentoso grupo de pintoras. 

Serviço: Programação na Vinícola Villa Santa Maria.
Exposição Mantiqueira em Cena, sábado (25), das 

11h às 17h
Exposição do artista Ditinho Joana, domingo (26), 

das 11h às 17h. O artista vai expor peças esculpidas 
em madeira.

Estrada Municipal José Theotônio da Silva, s/n-Bair-
ro do Baú-São Bento do Sapucaí. (12)99633-0222

Mostra de Arte “Conheça seu Mestre”

Na terça-feira (14), o 
espaço cultural Lenita 
Freire, Escola Munici-

pal de Artes Maestro Fêgo 

Camargo, abriu as portas 
para mais uma Mostra de 
Artes. Desta vez na temática 
“Conheça seu Mestre”.

A exposição é somente 
dos Mestres que lecionam 
na escola, seu objetivo é que 
os alunos possam conhecer 

um pouco mais dos estilos, 
técnicas e matérias artísti-
cos usados na produção das 
obras dos professores de 
Artes Visuais. Nessa edição 
são eles Adriana Migotto, 
Álvaro Luiz Pereira, Bruna 
Nagis, Caroline Santos, 
Fernanda Nagaroto, Filipe 
Zandonadi, Jaqueline Silva, 
Juliane Takayama, Mara Gon-
çalves, Raquel Sales, Vanda 
Savóia, Washington Oliveira. 

A direção da Escola Fêgo 
Camargo é da professora 
Ila Teresa de Moraes e vice 
Janaina Lima, coordenadoria 
pedagógica de Lilian Gaia.

Serviço: A Mostra fica até 
31 de março. Aberta ao públi-
co com entrada gratuita. 

Av. Tiradentes, 202 - 
Centro, Taubaté 

Dia Nacional do Circo tem comemoração especial

Diretor artístico Luiz Claudio Daniel

Para celebrar o Dia Nacio-
nal do Circo, oficializa-
do no Brasil em 27 de 

março, em homenagem ao 
artista Abelardo Pinto (Palha-

ço Piolin), ícone circense e da 
cultura brasileira, o Cineclu-
be “Coronér Pituba”, realizará 
dois eventos comemorativos 
a essa data.  Exibição do filme 

“Sorrir é Resistir – A arte cir-
cense em Taubaté”.

As sessões do filme acon-
tecem primeiro no sábado 

(25), às 14 horas, na sede da 
TV Cidade. A segunda sessão 
será na terça-feira (28), às 15 
horas, na Área de Museus, 
Patrimônio e Arquivo His-

tórico (AMPAH) municipal, 
durante vernissage da expo-
sição “Palhaços, melhor remé-
dio é sorrir”.

O filme “Sorrir é Resistir – 
A arte circense em Taubaté” 
é uma obra cinematográfica 
de André Ferreira, com dire-
ção artística de Luiz Claudio 
Daniel, traz à tona histó-
rias de pessoas que vivem 
e viveram o universo do 
circo em Taubaté. Entre os 
personagens entrevistados 
estão Lívia Rizzo (Plantão 
do Riso), Hilmar Marques 
(artista circense), Rodrigo 
Foka (artista de rua), Palhaço 
Cascão, Homem Montanha 

(Reis do Ringue), Mágico 
Samuca, Jurandir Marçal 
(artista circense), Rogério 
Lauria (Master Bikes), Gusta-
vo Nunes e Eleni Alves (Las 
Vegas Circus). 

O documentário tem copro-
dução do Coletivo de Cinema 
da Cidade, TV Cidade Taubaté, 
Kilometrarte, Caipira Filmes e 
Felício Neto, com colaboração 
musical de Kuka Livre Produ-
ções.

Serviço: TV Cidade - Aveni-
da Desembargador Paulo de 
Oliveira Costa, 540 - centro, 
Taubaté. E-mail: tvcidade-
taubate@gmail.com - (12) 
98259-5684.

Mês da Mulher “ENTRE  ELAS”
Fotos: Nando Jr.

O mês de março é um 
mês dedicado as 
Mulheres. E não foi 

diferente para a Rede Cola-
borativa Entre Elas que ao 
completar um ano e reuniu 
cerca de 360 mulheres no 
primeiro evento de 2023. O 
encontro aconteceu no She-
riff Restaurante em São José 
dos Campos.

O evento mais uma vez foi 
um grande sucesso de públi-
co, trazendo muitas cone-
xões entre as empreende-
doras, e reuniu mulheres de 

diversas regiões do Vale do 
Paraíba, entre elas: Campos 
do Jordão, Caçapava, Tauba-
té, Guaratinguetá e Cruzeiro.

A palestrante Natália 
Ribeiro referência em 
empreendedorismo femini-
no compartilhou um pouco 
da sua história. Natália é 
CEO da Mais top Estética 
com mais de 400 franquias 
espalhadas pelo Brasil e 
também em Angola. (Revista 
Moda e Beleza Vale

Moda).

Fotos: Vanda Savóia

Os Mestres com a direção da Escola Fêgo Camargo.

 A Mestre Vanda Savóia

Fotos: Mírian Ferreira/divulgaçãoFotos: Mírian Ferreira/divulgação

Foto: divulgação

Cineasta André Ferreira e a 
fundadora do projeto “Plantão do 
Riso” Lívia Rizzo.

Tempo de 
desacelerar
A maioria das pessoas 

vivem com a pressão 
da urgência. Uma das 

características da sociedade 
atual é a sensação de acele-
ração do tempo.

Muitas pessoas ao acor-
darem tem aquela sensação 
de estar em débito diante de 
tantos afazeres. Não encon-
tram nessa rotina tempo para 
contemplação da vida ou em 
pensar em si mesmas. Muitas 
vezes a vida se reduz num 
constante fazer e refazer. A 
interioridade própria do ser 
humano é perdida para a 
dimensão exterior, perde-se 
a sintonia de ambas.

É uma realidade na vida das 
pessoas e das organizações. É 
interessante notar que o ser 
humano domina o espaço 
porém ainda não domina o 
tempo.

Essa aceleração muitas 
vezes leva as pessoas a não 
perceberem seu estado emo-
cional. Muitos sentem muitos 
sintomas físicos sem sentir 
dor. Diante de tal situação 
percebe-se a importância da 
integração corpo e mente.

Mesmo as crianças e ado-
lescentes estão sentindo as 
consequências da aceleração 
em suas vidas.

Em ambientes coorporati-
vos o controle excessivo mina 
a saúde mental e emocional 
de seus membros. Distorções 
acontecem é prejudicam a 
criatividade.

A sociedade está estrutura-
da de uma forma que altera-
ções impostas são tidas como 
se fossem naturais.. Altera-
ções impostas muitas vezes 
prejudicando o bem-estar. 
Existe uma clara substitui-
ção do ser pelo ter. As pes-
soas aceitam funções rígidas 
e que sobrecarregam muito 
para atender a demanda do 
ter. Vai se aceitando como 
se fosse algo natural, ações 
irrefletidas e não naturais 
são aceitas sem questionar. 
É preciso refletir sobre quais 

valores estão embutidos na 
lógica da aceleração.

Muitas vezes o adoecimen-
to é uma forma de o corpo 
humano tem de se reequili-
brar. É interessante lembrar 
do filme Tempos Modernos 
(1936) de Charles Chaplin 
mostra que o homem que 
deixa de escutar seu corpo 
visando acumular funções 
acaba adoecendo, desequili-
brando e se robotizando.

Se tornou comum as pes-
soas quererem fazer muito 
mais do que sua condição 
permite realizar num dado 
momento da vida cotidiana. 
Os limites quando não são 
observados o corpo e mente 
pagam elevado preço.

O preço pada diante da 
lógica da aceleração é muito 
estresse seguidos de astenia 
física e mental, cansaço pro-
fundo, esgotamento nervoso 
e vários transtornos físicos 
e psíquicos. Outros buscam 
a solução de drogas ilícitas 
ou lícitas, como o álcool para 
relaxar.

Algumas pessoas diante 
dessa lógica da aceleração 
desenvolvem a resiliência 
transformando o estresse em 
algo criativo.

Desacelerar  e ter espírito 
de gratidão é um caminho 
viável diante de tanto frene-
si. Na lógica da aceleração a 
visão de mundo pode ficar 
pesada e muitas vezes pes-
simista. Desenvolver a grati-
dão é uma forma de se livrar 
do chamado empilhamento 
que consiste em uma pessoa 
associar algo negativo (algo 
isolado) a outros episódios 
isolados ruins. 

Cada pessoa deve descobrir 
o seu ritmo e a sintonia com 
aquilo que é sua essência e a 
faz mais humana. A vida tem 
ciclos que precisam periodi-
camente de ajustes. Para isso 
é preciso pausas na hiperati-
vidade e ter uma modo mais 
saudável de vida.

�Benefício 

Caixa disponibiliza saque calamidade 
para moradores de Taubaté 

 Â Trabalhadores residentes nos municípios podem enviar a documentação para 
liberação dos valores pelo aplicativo FGTS 

Os trabalhadores resi-
dentes no município 
Taubaté podem solici-

tar, a partir deste sábado, 25, 
o saque do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) 
por calamidade. A liberação, 
decorrente das fortes chuvas 
nas cidades, pode ser solici-
tada à CAIXA por meio do 
Aplicativo FGTS.

Os moradores das áreas 
afetadas em Taubaté, confor-
me endereços identificados 
pela Defesa Civil Municipal, 
podem solicitar o saque até 
29/05/2023.

É necessário possuir saldo 
na conta do FGTS e não 
ter realizado saque pelo 
mesmo motivo em período 
inferior a 12 meses. O valor 
máximo para retirada é de 
R$ 6.220,00.

A solicitação é realizada 
de forma fácil e rápida pelo 
aplicativo FGTS, opção Meus 
Saques, no celular, sem a 

necessidade de comparecer 
a uma agência. Ao registrar a 
solicitação é possível indicar 
uma conta da CAIXA, inclusi-
ve a Poupança Digital CAIXA 
Tem, ou de outra instituição 

financeira para receber os 
valores, sem nenhum custo.

Atualmente, estão com 
pagamento vigente do Saque 
FGTS por motivo de calami-
dade 55 municípios da Bahia, 

Espírito Santo, Maranhão, 
Minas Gerais, Paraná, Rio 
de Janeiro, São Paulo, Rio 
Grande do Sul e Santa Cata-
rina. 

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Agência Brasil

�Direitos 

Aposentadoria especial: Sindmetau vê 
limite de idade como inconstitucional
A idade mínima para 

a concessão da apo-
sentadoria especial é 

inconstitucional e desumana. 
A afirmação é do advogado 
Isaac do Carmo, assessor 
jurídico do Sindmetau (Sin-
dicato dos Metalúrgicos de 
Taubaté e Região). Portanto, 
para ele, se o trabalhador 
desempenha uma atividade 
na qual está exposto a um 
ambiente insalubre, colo-
cando sua saúde em risco, a 
aposentadoria especial não 
deve ter limite de idade.

Isaac citou como exemplo 
as minas de carvão, trabalho 
que antes tinha o prazo de 15 

anos para a aposentadoria 
especial. “Assim, um profis-
sional que começasse a tra-
balhar com 20 anos poderia 
se aposentar com 35 anos, 

em razão da agressividade 
do ambiente em que atua”, 
explicou Isaac.

Todavia, de acordo com o 
assessor jurídico do Sind-

metau, a reforma da Previ-
dência estabeleceu que esse 
mesmo trabalhador deve 
ter no mínimo 60 anos para 
ter direito à aposentadoria 
especial. “Mas desenvolven-
do esse tipo de atividade, ele 
conseguirá chegar com vida 
à idade necessária?”, questio-
nou Isaac.

O assunto está em trâmi-
te no STF (Supremo Tribu-
nal Federal), que analisa o 
pedido para alterar a regra 
que dá direito à aposentado-
ria especial do INSS (Institu-
to Nacional do Seguro Social). 

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação Sindmetau

�Meio Ambiente 

No Dia Mundial da Água, Santa Branca 
anuncia  projeto para a sub-bacia do 
córrego São Joaquim

 Â Levantamento socioambiental será realizado pelo instituto H&H Fauser e vai 
definir DIAGNOSTICO E ações de educação ambiental

A prefeitura de Santa 
Branca e o Instituto 
H&H Fauser anunciaram 

na última quarta-feira, 22, nas 
comemorações do Dia Mundial 
da Água, a realização do projeto 
“Diagnóstico Socioambiental 
da Sub-Bacia do Córrego São 
Joaquim”, iniciativa financia-
da pelo Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos (Fehidro), 
com investimento de R$ 347 
mil na sua elaboração, que terá 
o prazo de 12 meses para ser 
finalizada.  

Participaram do ato, o prefei-
to Adriano Levorin, os verea-
dores Kalisa do Jota, Adinelson 
Tarcilio, Francisco de Assis 
Nunes da Silva e Juan Jimenez 
Jurado Junior, além de repre-

sentantes de organizações da 
sociedade civil e de pessoas da 
comunidade. 

Levorin destacou que o pro-
jeto vai beneficiar toda a popu-
lação, mas chamou a atenção, 

em especial, para a sua impor-
tância aos produtores rurais e 
a participação da Secretaria de 
Educação e da rede municipal 
nas ações de educação ambien-
tal propostas. “Os produtores 

terão a oportunidade de res-
taurar suas áreas e nossos 
alunos terão a oportunidade 
de se envolver e aprender com 
isso”, afirmou.

Leia mais no site do DT

crédito da foto: Divulgação

@diariodetaubate
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Notícias do Litoral

Taubaté ShoppingTaubaté Shopping

Sessão Pipoca
CINEMA

 MoviecoM TaubaTé PrograMação
23/03/2023 à 29/03/2023

Sala  1 - 65 - AMEAÇA PRÉ-HISTÓRICA - DUB (COLUMBIA 
PICTURES)

Ação / Suspense - Dublado - 12 Anos - Duração: 94min.
Durante uma viagem espacial, o astronauta Mills (Adam Driver) 

sobrevive a um acidente catastrófico e cai
em um planeta desconhecido. No entanto, logo ele descobre que, na 

verdade, está preso no planeta Terra... 65 milhões de anos atrás.
Para aproveitar sua única chance de resgate, ele e a colega 

sobrevivente Koa (Ariana Greenblatt) devem cruzar um terreno 
desconhecido e cheio de criaturas pré-históricas perigosas.

Sáb., Dom., Feriado: 14h15

Sala  1 - SHAZAM! FÚRIA DOS DEUSES - DUB (WARNER)
Aventura / Ação - Dublado - 12 Anos - Duração: 130min.

Shazam! Fury of the Gods (no original) é a sequência do primeiro 
filme do herói que acompanha as aventuras do adolescente orfão 

Billy Batson (Asher Angel). Basta gritar uma palavra – SHAZAM! 
– para

que o jovem se transforme no super-herói adulto Shazam (Zachary 
Levi), dom que recebeu de um antigo mago. Um menino dentro 

de um corpo de herói, Shazam se diverte com seus superpoderes 
e começa a

testar os limites de suas habilidades, mesmo que precise dominar 
estes poderes rapidamente para lutar

contra as forças do mal, nessa nova aventura.
Qui., Sex., Seg., Ter., Qua.: 16h20 - 19h00 - 21h40

Sáb., Dom., Feriado: 16h20 - 19h00 - 21h40

Sala 2 - PÂNICO VI - DUB (PARAMOUNT PICTURES)
Terror - Dublado - 18 Anos - Duração: 123min.

Sam (Melissa Barrera), Tara (Jenna Ortega) e seus dois amigos 
sobreviveram a um massacra terrível em Woodsboro no ano anterior. 

Para tentar recomeçar a vida, os jovens decidem se mudar para 
a agitada cidade de Nova Iorque. No entanto, uma nova versão 
Ghostface tentará matá-los a todo custo, dessa vez ainda mais 

brutal e
determinado a acabar de vez com essa história envolvendo as 

irmãs Carpenter.
Qui., Sex., Seg., Ter., Qua.: 16h45 - 19h15 - 21h45

Sáb., Dom., Feriado: 16h45 - 19h15 - 21h45

Sala  2 - SHAZAM! FÚRIA DOS DEUSES - DUB (WARNER)
Aventura / Ação - Dublado - 12 Anos - Duração: 130min.

Shazam! Fury of the Gods (no original) é a sequência do primeiro 
filme do herói que acompanha as aventuras do adolescente orfão 

Billy Batson (Asher Angel). Basta gritar uma palavra – SHAZAM! 
– para que o jovem se transforme no super-herói adulto Shazam 

(Zachary Levi), dom que recebeu de um antigo mago. Um menino 
dentro de um corpo de herói, Shazam se diverte com seus 

superpoderes e começa a
testar os limites de suas habilidades, mesmo que precise dominar 

estes poderes rapidamente para lutar contra as forças do mal, nessa 
nova aventura.

Sáb., Dom., Feriado: 14h10

Sala 3 - JOHN WICK 4: BABA YAGA - DUB (PARIS FILMS)
Ação - Dublado - 16 Anos - Duração: 170min.

O assassino profissional John Wick (Keanu Reeves) que estava 
aposentado precisa continuar sua jornada em busca de vingança. Ele 

finalmente descobre um caminho para derrotar a Alta Cúpula para
que possa finalmente ser livre. No entanto, para isso, deve vencer um 

novo inimigo com poderosas alianças no mundo inteiro. Nessa
trama, antigos amigos podem se tornar inimigos.

Qui., Sex., Seg., Ter., Qua.: 21h00
Sáb., Dom., Feriado: 21h00

Sala 3 - GATO DE BOTAS 2 (DUB) O ÚLTIMO PEDIDO (UNIVERSAL 
PICTURES)

Animação - Dublado - Livre - Duração: 102min.
Em Gato de Botas 2: O Último Pedido, O Gato de Botas descobre 

que sua paixão pela aventura cobrou seu preço: por conta de seu 
gosto pelo perigo e pelo desrespeito à segurança pessoal, ele 

queimou oito
de suas nove vidas. Com apenas uma vida restante, o Gato precisa 
pedir ajuda para uma antiga parceira - que atualmente é sua rival 
e inimiga mortal, Kitty Pata Mansa - para continuar vivo. Então, o 

destemido bichano parte em uma jornada épica pela Floresta Negra 
para encontrar a mítica Estrela dos Desejos, capaz de proporcionar o 

legendário Último Desejo e restaurar suas nove vidas.
Sáb., Dom., Feriado: 14h00

Sala  3 - CREED III - DUB (WARNER)
Drama - Dublado - 12 Anos - Duração: 116min.

Em Creed III, continuação do longa de 2018, Michael B. Jordan 
volta a interpretar Adonis Creed. Depois de dominar o mundo do 
boxe, Adonis Creed vem prosperando tanto na carreira quanto na 

vida familiar.
Quando um amigo de infância e ex-prodígio do boxe, Damian 

(Jonathan Majors), ressurge depois de cumprir uma longa sentença 
na prisão, ele está ansioso para provar que merece sua chance 

no ringue.
Damian pede a ajuda de Creed para que ele o ajude a voltar para 
os campeonatos de luta. Apesar de tudo, dezoito anos na prisão 
mudam a pessoa e Damian não está nada satisfeito que Creed 

“tomou seu
lugar” no ringue de boxe. Dois velhos amigos então vão lutar para 

enfrentar seus passados juntos e enfrentar o futuro que os aguarda. 
Para acertar as contas, Adonis deve colocar seu futuro em risco para

lutar contra Damian - um lutador que não tem nada a perder.
Qui., Sex., Seg., Ter., Qua.: 16h10 - 18h40

Sáb., Dom., Feriado: 16h10 - 18h40

Sala  4 - JOHN WICK 4: BABA YAGA - DUB (PARIS FILMS)
Ação - Dublado - 16 Anos - Duração: 170min.

O assassino profissional John Wick (Keanu Reeves) que estava 
aposentado precisa continuar sua jornada em busca de vingança. Ele 

finalmente descobre um caminho para derrotar a Alta Cúpula para
que possa finalmente ser livre. No entanto, para isso, deve vencer um 

novo inimigo com poderosas alianças no mundo inteiro. Nessa
trama, antigos amigos podem se tornar inimigos.

Qui., Sex., Seg., Ter., Qua.: 16h15 - 19h30
Sáb., Dom., Feriado: 16h15 - 19h30

Sala 4 - AS MÚMIAS E O ANEL PERDIDO - DUB (WARNER)
Animação - Dublado - Livre - Duração: 88min.

Neste submundo o protagonista vai se casar com a filha do faraó. 
Mas, parece que os planos do casamento vão atrasar, já que o 

arqueólogo inglês Lord Carnaby entra na pirâmide e rouba o anel 
de noivado. Para recuperar a joia, o casal deve invadir o mundo dos 

humanos para recuperar o anel e poder se casar.
Sáb., Dom., Feriado: 14h20

Sala  5 - HOMEM-FORMIGA E A VESPA (DUB) QUANTUMANIA 
(DISNEY)

Ação/Fantasia - Dublado - 12 Anos - Duração: 125min.
Homem-Formiga e a Vespa: Quantumania é a continuação da 

franquia de sucesso da Marvel, acompanhando Scott Lang (Paul 
Rudd) e Hope van Dyne (Evangeline Lilly) em suas jornadas como

super-heróis. Scott e sua família são puxados para o Reino Quântico, 
onde eles percisarão enfrentar um novo e terrível vilão: Kang, o 

Conquistador e M.O.D.O.K
Qui., Sex., Seg., Ter., Qua.: 17h45

Sáb., Dom., Feriado: 17h45

Sala 5 - JOHN WICK 4: BABA YAGA - DUB (PARIS FILMS)
Ação - Dublado - 16 Anos - Duração: 170min.

O assassino profissional John Wick (Keanu Reeves) que estava 
aposentado precisa continuar sua jornada em busca de vingança. Ele 

finalmente descobre um caminho para derrotar a Alta Cúpula para
que possa finalmente ser livre. No entanto, para isso, deve vencer um 

novo inimigo com poderosas alianças no mundo inteiro. Nessa
trama, antigos amigos podem se tornar inimigos.

Qui., Sex., Seg., Ter., Qua.: 20h15
Sáb., Dom., Feriado: 14h30 - 20h15

Circos voltam a brilhar ao 
ganhar destaque na imprensa 
como opção de negócio e lazer

 Â Histórias, personagens, além da inauguração do Mundo do Circo SP viraram 
insumo para a Pridea Comunicação emplacar reportagens na grande imprensa com o 
objetivo de movimentar o setor 

Três anos após o início 
das restrições sani-
tárias provocadas 

pela pandemia de Covid-19, 
vários setores começaram 
o movimento de retomada, 
entre eles, o circo. Embora o 
ambiente virtual tenha sido 
refúgio de muitos artistas, 
a natureza dessa arte pede 
a presença do público, com 
suas gargalhadas, suspiros 
de surpresa, gritos de eufo-
ria combinados com o jogo 
de luzes e aquele cheiro de 
pipoca. No entanto, outras 
atrações culturais vinham 
disputando com o circo o 
interesse da população. Para 
despertar nas pessoas a von-
tade de estar sob as lonas 
novamente, a comunicação 
com a imprensa foi essencial. 
E a inauguração  em dezembro 
do Mundo do Circo SP, equi-
pamento cultural do gover-
no do Estado de São Paulo, 
gerido pela organização social 
Amigos da Arte, foi o momen-
to certo para essa reconexão 

com o público. Foram R$ 14,4 
milhões de investimento para 
ocupar um espaço permanen-
te de mais de 10 mil m² do 
Parque da Juventude, na Zona 
Norte de São Paulo.

Assim, a Pridea Comuni-
cação, responsável pela área 
de digital e PR da Amigos da 
Artes, valeu-se da experiência 
de mais de 16 anos no setor 
cultural para desenvolver 

uma estratégia de imprensa 
com a finalidade não só de 
conquistar espaço na mídia, 
mas também transformar a 
realidade do setor. 

Leia mais no site do DT.

Crédito: Adriano Escanhuela

Para comemorar o Dia do Circo, Cineclube 
“Coronér Pituba” apresenta o filme “Sorrir é resistir 
– A arte circense na cidade de Taubaté”

O Cineclube “Hérson 
Daniel – Coronér Pituba” 
irá promover duas ses-

sões do filme “Sorrir é Resistir 
– A arte circense em Taubaté”, 
neste mês em Taubaté. A pri-
meira será neste sábado, 25, às 
14 horas, na sede da TV Cidade. 
A segunda sessão será na terça-
-feira, às 15 horas, na Área de 
Museus, Patrimônio e Arquivo 
Histórico (AMPAH) municipal, 
durante vernissage da exposi-
ção “Palhaços, melhor remédio 
é sorrir”.

A obra cinematográfica de 
André Ferreira, com direção 
artística de Luiz Claudio Daniel, 
traz à tona histórias de pessoas 
que vivem e viveram o univer-
so do circo em Taubaté, seja no 

picadeiro ou nos bastidores. 
Entre os personagens entrevis-
tados estão Lívia Rizzo (Plan-
tão do Riso), Hilmar Marques 
(artista circense), Rodrigo Foka 

(artista de rua), Palhaço Cascão, 
Homem Montanha (Reis do 
Ringue), Mágico Samuca, Juran-
dir Marçal (artista circense), 
Rogério Lauria (Master Bikes), 

Gustavo Nunes e Eleni Alves 
(Las Vegas Circus). 

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação

Museu realiza nova edição do 
Terças com Museologia no dia 28
Patrimonialização e Muse-

alização é o novo tema do 
encontro, deste mês, do 

Terças com Museologia, reali-
zado pelo Museu do Folclore 
de São José dos Campos. Esta 
é a terceira edição do projeto e 
ocorre na próxima terça-feira, 
28, das 9h às 10h30, de forma 
digital (pelo Google Meet).

As inscrições já estão aber-
tas e podem ser feitas por este 
link (https://www.sympla.
com.br/evento-online/tercas-
-com-museologia-3-edi-
cao/1901602). O tema será 
apresentado e mediado pela 
museóloga do Museu do Folclo-
re, Mariana Boujadi, mestra em 
Memória Social e Patrimônio 
Social e Cultural.

O Terças com Museologia 
prevê encontros virtuais de for-
mação, realizados toda última 
terça-feira do mês, com temas 
relacionados à museologia. Os 
certificados de participação 
serão emitidos e enviados para 
quem acompanhar o encontro.

Na edição de fevereiro, 47 
pessoas participaram da abor-
dagem sobre o tema Biografia 
dos Objetos, que está disponí-
vel no YouTube para quem não 
pôde acompanhar.

Processos semelhantes
“A patrimonialização possi-

bilita que os bens de natureza 
material (edifícios e monu-
mentos) e imaterial (manifesta-
ções) mudem de status e sejam 
retirados do circuito de espe-

culação econômica, tornando-
-os portadores de identidades, 
memórias e referências cultu-
rais”, explica Mariana.

Já a musealização, segundo 
Mariana, possibilita que esta 
mudança de status ocorra 
com os bens móveis (em sua 
maioria os objetos) no espaço 
do museu. 

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de São José dos Campos

“Domingo no Bosque” 
oferece momento de lazer 
à população

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da 
Secretaria de Cultura e 

Turismo, realiza no Bosque 
da Princesa, neste  domingo, 
26, o evento Domingo no 
Bosque. A atração vai reunir 
uma série de atividades gra-
tuitas para a população.

Yoga, arteterapia para 
autistas, oficina de dança 
inclusiva, roda de conver-
sa, dança circular, contação 
de histórias, intervenções 
circenses e show musical 
fazem parte da programa-
ção. A atração musical desse 
domingo será por conta do 
cantor Julio César.

“Todo quarto domingo 
do mês, nós realizamos o 
‘Domingo no Bosque’. É um 
dia especial, onde as pessoas 

podem ir até o local, fazer 
yoga, tem contação de histó-
ria e curtir uma boa música. 
É importante para popula-
ção esse momento de lazer”, 
disse o secretário de Cultura 
e Turismo, Alcemir Palma.

Confira a programação:
9h - Yoga - Instituto Daya 

Shakiti.
10h - Arteterapia voltada 

para autista.s
10h - Dança Circular - Foca-

lizadora Bebel Moraes.
14h - apresentação musical 

Julio Cesar.
15h30 - apresentação T.F. 

Cia de Dança - Projeto Elo.
16h - Contos ‘Ei, Ei, Ei Van-

derlei’, de Estêrvão Marques, 
Fê Sztok e Mariana Pittier e 
‘O Lugar Ideal’ de Andréia e 
Vinícius.

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de Pindamonhangaba 

Prefeitura de Ubatuba recebe 
primeira arrecadação da TPA
A Prefeitura de Ubatuba 

recebeu na quarta-
-feira, 22, o primeiro 

repasse de valor arrecadado 
com a implantação da Taxa 
de Preservação Ambiental 
(TPA). A prestação de contas 
em regime de caixa até o dia 
28 de fevereiro registrou o 
montante bruto de R$345 
mil sendo que, dessa quantia, 
foram repassados R$272 mil 
aos cofres municipais.

A Eco Ubatuba, empresa 
responsável pela adminis-
tração da TPA, informou que 
até o momento, 250 mil veí-
culos foram cadastrados de 
forma automática, oriundos 
de cidades isentas, e 50 mil 
cadastros foram efetuados 
presencialmente.

“Já estamos com a reu-
nião do Conselho do Meio 
Ambiente agendada para o 

dia 28 de março. Ele é o órgão 
que vai deliberar os gastos.  
De toda forma, entendemos 
que em um primeiro momen-
to são três os aspectos que 

mais necessitam do inves-
timento: a implantação da 
coleta seletiva; preservação 
das áreas de invasão, com 
uma fiscalização mais rígida 

e a limpeza de praias”, expli-
cou o secretário de Governo, 
Joaquim Vidal.

Leia mais no site do DT.

Projeto Cidadania Itinerante oferece 
serviços à população em Ubatuba
Ubatuba recebe, de 28 a 

31 de março, o projeto 
Cidadania Itinerante. 

Trata-se de uma iniciativa 
do Governo do Estado que 
oferece serviços da Secre-
taria de Justiça e Cidadania 
disponíveis para a população 
em vulnerabilidade social do 
município.

Nos dias 28 e 29, terça e 
quarta-feira, o atendimento 
acontece no Espaço Cidadão, 
que fica no bairro da Marandu-
ba – Região Sul do município; 
já nos dias 30 e 31, é a vez da 
comunidade da Região Norte 
ser contemplada com os ser-
viços, sediando a iniciativa na 
EM José Belarmino Sobrinho, 
no Puruba.

Confira abaixo os horários 
de funcionamento e os tipos 
de serviços disponibilizados:

Horários
28 de março – Espaço Cida-

dão – atendimento das 12h às 
18h;

29 de março – Espaço Cida-
dão – atendimento das 9h às 
17h;

30 de março – EM Belarmino 
– atendimento das 9h às 17h;

31 de março – EM Belarmino 
– atendimento das 9h às 14h.

Serviços:

Emissão de 2ª via de Certi-
dão de nascimento, casamento 
e óbito;

Leia mais no site do DT.

Comtur discute 
reconstrução e retomada 
do Turismo em São 
Sebastião

Em mais uma reunião 
ordinária, realizada 
na última quarta-feira, 

22, a Secretaria Municipal 
de Turismo (SETUR) reuniu 
membros do Conselho Muni-
cipal de Turismo de São 
Sebastião (Comtur) e repre-
sentantes do trade local. A 
reconstrução e a retomada 
do turismo após as fortes 
chuvas que atingiram o muni-
cípio em fevereiro foram os 
temas discutidos durante o 
encontro.

Durante o encontro, foram 
expostas as medidas ado-
tadas pela SETUR e pela 
Prefeitura de São Sebastião, 
além dos governos estadual 
e federal, durante o período 
de calamidade pública. Entre 
as iniciativas apresentadas 
estava o lançamento da cam-
panha ‘Turismo Solidário 
– Os braços que ajudam a 
reerguer, estão abertos para 
te receber’.

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de São Sebastião

Bairro do Reino em Ilhabela 
recebe evento “Mulher mais 
cidadã” neste sábado

 Â Mulher mais cidadã no Camarão 
realizado no dia 18 de março, reuniu 
centenas de mulheres.

A Prefeitura de Ilhabela 
leva mais uma edição 
do evento Mulher mais 

Cidadã neste sábado, 25, das 
9h às 12h ao Campo Society 
João Sabino da Silva, o Cam-
pinho do Reino. O evento 
integra a programação em 
celebração ao Dia Interna-
cional da Mulher e tem como 
objetivo promover a igualda-
de de gênero, a cidadania e os 

direitos das mulheres.
Todas as mulheres são con-

vidadas a participar e apro-
veitar as atividades ofereci-
das, como orientações sobre 
direitos e serviços voltados 
para mulheres, esmaltação 
de unhas, testes rápidos de 
saúde e exercícios com pro-
fissionais da academia de 
saúde, entre outros.

Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de Ilhabela / Ronald Kraag

Caraguá fecha programação de aniversário 
com inaugurações e shows de Luan 
Santana, Ferrugem, Lucas Rocha e Rastapé

 Â A Prefeitura de Caraguatatuba fechou a programação de eventos esportivos, 
culturais e musicais para comemorar os 166 anos de emancipação político-
administrativa da cidade.

Durante todo o mês de 
abril haverá atrações de 
Norte a Sul da cidade, 

começando com a Paixão de 
Cristo (7/4), passando por 
shows musicais e inaugurações 
(19 a 22/4), além de eventos 
esportivos.

O ápice da festa será no final 
de semana prolongado de 20 
a 23 de abril. A programação 
se inicia com show musical do 
cantor sertanejo Luan Santana 
no dia 19 de abril, a partir das 
20h30, na Praça da Cultura. A 
entrada é gratuita.

Já no dia 20 de abril, aniver-
sário da cidade, a programação 
começa às 8h com hasteamen-
to das bandeiras em frente 
ao Teatro Mário Covas. Logo 
depois, no mesmo local, teremos 
a cerimônia da Câmara Jovem, a 
entrega de títulos de regulariza-
ção fundiária e a apresentação 
do COI (Centro de Operações 
Integradas) e das câmeras de 
monitoramento da cidade.

À tarde, haverá inauguração 
do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS Pere-
quê), do Parque Municipal do 
Juqueriquerê, da quadra de tênis 
do Centro Esportivo Municipal, 
além das finais do Campeonato 
Municipal de Futebol e a aber-
tura da Exposição Caraguá. Por 
fim, a Praça da Cultura receberá 
o show do cantor Ferrugem.

“Preparamos uma programa-
ção recheada para comemorar-
mos os 166 anos desta cidade 

linda, acolhedora e de um 
povo resiliente. Nossa cidade 
merece comemorar depois de 
passarmos pela pandemia e 
pelas últimas chuvas. É hora de 
festejarmos e de entregarmos 
mais equipamentos para nossa 
comunidade”, disse o prefeito 
Aguilar Junior.

Confira a programação com-
pleta:

Quarta-feira (19/4)
Show Luan Santana (Praça da 

Cultura)
Quinta-Feira (20/4)
Hasteamento de Pavilhões 

(Teatro Mário Covas)
Posse Câmara Jovem (Teatro 

Mário Covas)
Entrega de Títulos de Regula-

rização Fundiária (Teatro Mário 
Covas)

Apresentação do COI – Centro 
de Operações Integradas 
(Teatro Mário Covas)

Inauguração CRAS Perequê
Leia mais no site do DT.

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de Caraguatatuba

Rap em Ação em 
comemoração ao mês da 
cultura hip-hop é neste sábado

O Rap em Ação vai movi-
mentar a zona sul de 
Caraguatatuba em um 

grande encontro da cultura 
hip-hop! É neste sábado, 25, a 
partir das 15h, no Polo Cultural 
do Travessão, na Praça Jorge de 
Castro, nº 35. A entrada é franca.

Vai ter Slam (Poesia), Bre-
aking dance, Batalha de Rima, 
Graffiti e Pocket shows com 18 

atrações. Evento independente, 
O Rap em Ação é uma realiza-
ção de Leaall Produções com o 
educador social Mano Azul e sua 
equipe, visando dar espaço para 
os artistas locais da cultura hip 
hop com apoio de empresários, 
Fundacc – Fundação Educacio-
nal e Cultural de Caraguatatuba 
e Prefeitura Municipal.

crédito da foto: Divulgação Prefeitura de Caraguatatuba
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO N° 014/2023 – No dia 24/03/2023, depois de constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente, Sr. Carlos Alberto de Souza, Prefeito Municipal 

de Jambeiro/SP, Resolve HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo pregoeiro referente 

aos itens do pregão em epígrafe, qual seja: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTRA E SONORIZAÇÃO PARA 
ANIVERSÁRIO DA DO MUNICIPIO DE JAMBEIRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA a licitante TRIADE PROMOÇOES E 
EVENTOS COMERCIAL LTDA vencedor do lote 1 no valor total de R$ 4.422,70, A. M. 
FIGUEIRA EVENTOS vencedor do lote 2 e 3 no valor de R$ 796,00 (setecentos e noventa 

e seis reais), RACK 95 SOM ILUMINAÇÃO TELAO EVENTOS LTDA, vencedor do lote 4 

no valor de R$ 2.566,00 (dois mil quinhentos e sessenta e seis reais). Fica a empresa 

convocada para assinatura do Contrato no prazo de até 5 dias úteis. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO 
 

RUA CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 – CEP 12.270-000 – JAMBEIRO – SP 
TEL (12) 3978-2600 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE REPOSICIONAMENTO A PEDIDO, 
 DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

 

A Prefeitura Municipal de Jambeiro, Estado de São Paulo, torna pública a relação de aprovados com 
reposicionamento a pedido no Concurso Público realizado no dia 25 de setembro de 2022, para os cargos:  
Médico (PSF – Programa Saúde da Família), Médico Plantonista, Operador de máquinas Pesadas, conforme Edital de 
Concurso Público 001/2022, de 26 de agosto de 2022, a saber: 
 
 
MÉDICO (PSF - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.  C.L.Saúde  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1°     80,00 LUCIANA CANINEO OLIVEIRA PRECIOSO            20032    30,000     30,000     20,000  
2°     66,67 HELOISA HELENA TOLEDO DE LIMA                20961    26,666     20,000     20,000  
3°     56,67 SIMONE MARINHO OLIVEIRA                      20366    23,333     13,333     20,000 
4°     70,00 TAINARA DEZAN OLIVEIRA                       20500    26,666     20,000     23,333 
5°     63,33 PAULO WHITAKER LEITE PENTEADO NETO           21190    26,666     16,666     20,000   
  
 
MÉDICO PLANTONISTA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.  C.L.Saúde  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1°     73,33 TABATA CAROLINE DAMASCENO DE MORAES          20421    20,000     23,333     30,000  
2°     73,33 BARBARA TORRES NOVAIS                        21029    20,000     23,333     30,000  
3°     63,33 RAFAELLE BRANDAO DE DEUS                     21230    23,333     10,000     30,000  
4°     60,00 HENRIQUE CRUZ ALBUQUERQUE ROSA               21191    23,333     13,333     23,333  
5°     60,00 CAIO HENRIQUE DEZAN OLIVEIRA                 21188    20,000     20,000     20,000  
6°     56,67 ROGERIO CARVALHO DE OLIVEIRA                 20853    26,666     13,333     16,666  
7°     56,67 MARCELA PELLEGRINO RODRIGUES                 20852    23,333     13,333     20,000  
8°     56,67 BRUNO WERNECK DE OLIVEIRA FELICIANO          21178    23,333     10,000     23,333  
9°     56,67 JOSE VITOR TOLLOTO FERNANDES                 20963    16,666     23,333     16,666  
10°    56,67 VIVIAN FOUREAUX D AUREA                      21094    10,000     16,666     30,000  
11°    53,33 ISABELA WERNECK DE OLIVEIRA ALVES            20734    20,000     10,000     23,333  
12°    50,00 DANIEL FABIANO KRONBAUER CUBA                20856    30,000     10,000     10,000 
13°    56,67 ALEXANDRE MORENO MACRI                       20476    23,333     10,000     23,333  
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.       Mat.    Prática  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1°     64,83 RODRIGO SILVERIO ALVES DE SOUZA              20379    20,000      3,333     26,666     79,670  
2°     56,83 ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA                 20956    13,333     13,333     23,333     63,670  
3°     52,50 DENILSON DE FARIA CORREA                     20289    16,666     13,333     23,333     51,670 
4°     70,67 JOSE FLORENTINO                              20091    30,000     13,333     23,333     74,670  
  
 
 

 
É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, 

editais, resultados, convocações e comunicados referentes a este Concurso Público. Até o resultado final o 
candidato deve acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações 
serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em 
seus átrios. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Jambeiro/SP, 23 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto de Souza 
Prefeito 

 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A M B E I R O  
R. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 - JAMBEIRO - SP 

  TEL: (012) 3978-2600       FAX:  3978-2604         administracao@jambeiro.sp.gov.br 

   
 

 
 

                   PORTARIA Nº 10213 DE 13 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
                                Dispõe sobre admissão de servidor aprovado em 

Concurso Público, nos termos do Artigo 37, 
Inciso II da Constituição Federal .  

 
 
                                CARLOS ALBERTO DE SOUZA,  Prefeito 

Municipal de Jambeiro, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais;  

 
RESOLVE: 

 
 

                  Art. 1º- Nomear o SR. RENATO CESAR DA 
SILVA, portador do RG. XX.518.165-X e do CPF XXX.092.186-XX, 
para o cargo de Motorista, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público 001/2022, tendo obtido a 17ª classificação. 

                            Art. 2º - Nos termos da Lei Orgânica Municipal, 
o servidor cumprirá estágio probatório de 3 (três) anos de efetivo 
exercício do cargo.  

Jambeiro, 13 de março de 2023. 

 

 
Carlos Alberto de Souza 

Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE POSSE 
 
Assumo, nesta data, o cargo acima especificado, declarando que 
tenho conhecimento da legislação que rege os Servidores da 
Prefeitura Municipal, em 13 de março de 2023. 
 
 

 
RENATO CESAR DA SILVA 

 
 

Registrada e Publicada na Seção de Administração da Prefeitura 
Municipal de Jambeiro, 13 de março de 2023. 

 
 

Gisele Aparecida Cassiano Pereira  
                                    Agente Administrativo 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A M B E I R O  
R. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 - JAMBEIRO - SP 

  TEL: (012) 3978-2600       FAX:  3978-2604         administracao@jambeiro.sp.gov.br 

   
 

 
 

                PORTARIA N.º 10214 DE 13 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre contratação de Servidor 
Municipal por tempo determinado.  
 

 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Jambeiro, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:  

 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Contratar para emprego público em caráter 

temporário a Srª. VIVIANE CAROLINA ALVES DOS SANTOS, 
portadora do RG. XX.644.043-X e CPF. XXX.313.928-XX para 
o cargo de Professor de Ensino Fundamental I, a partir de 
13/03/2023, tendo em vista a aprovação no Concurso Público 
001/2021. A presente contratação terá vigência até 
22/12/2023. 

 
   

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 

Jambeiro, 13 de março de 2023. 
 

 
 
 

 
Carlos Alberto de Souza 

Prefeito Municipal 
 

 
Registrada e Publicada na Seção de Administração da Prefeitura 
Municipal de Jambeiro, aos 13 de março de 2023. 
 
 
 

Gisele Aparecida Cassiano Pereira  
                                    Agente Administrativo 

 
 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A M B E I R O  
R. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 - JAMBEIRO - SP 

  TEL: (012) 3978-2600       FAX:  3978-2604         administracao@jambeiro.sp.gov.br 

   
 

 
 

                PORTARIA N.º 10215 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre contratação de Servidor 
Municipal por tempo determinado.  
 

 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Jambeiro, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:  

 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Contratar para emprego público em caráter 

temporário o Srª. VERA LUCIA CAVALCANTI DA SILVA, 
portadora do RG. XX.090.395-X e CPF. XXX.197.648-XX para 
o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil -ADI, a partir 
de 16/03/2023, tendo em vista a aprovação no Concurso Público 
001/2019. A presente contratação terá vigência até 
30/06/2023. 

 
   

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 

Jambeiro, 16 de março de 2023. 
 

 
 
 

 
Carlos Alberto de Souza 

Prefeito Municipal 
 

 
Registrada e Publicada na Seção de Administração da Prefeitura 
Municipal de Jambeiro, aos 16 de março de 2023. 
 
 
 

Gisele Aparecida Cassiano Pereira  
                                    Agente Administrativo 
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                PORTARIA Nº 10216 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
                                                                                                 

Dispõe sobre férias regulamentares ao servidor 
público.  

   
 
                              CARLOS ALBERTO DE SOUZA,  Prefeito 

Municipal de Jambeiro, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais;  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º- Conceder Férias Regulamentares de 20 dias, a 
partir do dia 16/03 do corrente ano ao servidor municipal, Sr. 
JULIANO PAULO GALDINO qualificado em seu prontuário 
funcional para o exercício do cargo de Motorista referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

 
 
 

Jambeiro, 16 de março de 2023. 
 

 
 
 
 

Carlos Alberto de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e Publicada na Seção de Administração da Prefeitura 
Municipal de Jambeiro, 16 de março de 2023. 

 
 

Gisele Aparecida Cassiano Pereira  
                                      Agente Administrativo 
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PORTARIA Nº 10217, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

“Nomeia servidores municipais do setor 
Administrativo e Finanças para fins de 
identificação de responsáveis por 
preenchimento de prestações de contas 
junto aos Governos Federal e Estadual e 
dá outras providências.” 

 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA - CASQUINHA, Prefeito do Município 
Jambeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a necessidade de identificação dos(as) servidores municipais que 
mapeiam dados e informações para fins de prestações de contas oficiais, que refletem em 
indicadores do município de Jambeiro/SP, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Nomear servidores municipais para fins de identificação de responsáveis por 
preenchimento de prestações de contas junto aos Governos Federal e Estadual, conforme 
seguem: 

Fonte Responsável no Município 

RAIS – Relação Anual de 
Informações Sociais do Município 
 

Secretaria Municipal de Administração  
Titular: Kelly Ribeiro de Moraes  
Suplente: Katia Regina Suzuki de Carvalho 
 
 

AUDESP FASE IIIl 
 

Secretaria Municipal de Administração  
Titular:Kelly Ribeiro de Moraes  
Suplente: Katia Regina Suzuki de Carvalho 
 
 

SISCAA – Sistema de Controle de Secretaria Municipal de Administração  
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Admissão e Aposentadoria  Titular: Kelly Ribeiro de Moraes  
Suplente: Katia Regina Suzuki de Carvalho 
 
 

CAGED – Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados  

Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Kelly Ribeiro de Moraes 
Suplente: Katia Regina Suzuki de Carvalho 

AUDESP FASE I 
 

Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Ana Maria de Carvalho Pinto  

AUDESP FASE II Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Ana Maria de Carvalho Pinto  
Suplente: Paulo Tenório  
 

SICONFI – Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Pública 
Brasileiro  
 

Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Ana Maria de Carvalho Pinto  
Suplente: Paulo Tenório  
 
 

AUDESP FASE IV Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Caroline Maria Gonçalves Simões  
Suplente: Jeferson  

AUDESP FASE V- SISRTS Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Erika Aparecida Dias   
Suplente: Ana Maria de Carvalho Pinto  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e registrada no Gabinete do Prefeito, na data supra 
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PORTARIA Nº 10218, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

“Nomeia servidores municipais da 
secretaria de Educação para fins de 
identificação de responsáveis por 
preenchimento de prestações de contas 
junto aos Governos Federal e Estadual e 
dá outras providências.” 

 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA - CASQUINHA, Prefeito do Município 
Jambeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a necessidade de identificação dos(as) servidores municipais que 
mapeiam dados e informações para fins de prestações de contas oficiais, que refletem em 
indicadores do município de Jambeiro/SP, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Nomear servidores municipais para fins de identificação de responsáveis por 
preenchimento de prestações de contas junto aos Governos Federal e Estadual, conforme 
seguem: 

Fonte Responsável no Município 

INEP – Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais (Censo 
Escolar) 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Luciana Gonçalves Almeida 
Suplente: Rosa Maria da Silva Cuervo Vigil 

Censo Escolar 
 

Secretaria Municipal de Educação/ Escola 
Maria Olímpia Vieira  
Titular: Anna Carolina S. S. Guimarães 
Suplente: Jessica dos Santos Pimentel 
 
Secretaria Municipal de Educação/ Escola Dr. 
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João Leite Vilhena   
Titular: Roberta Martins Almeida  
Suplente: Juliana Cristina Peres Andreolle 
 
Secretaria Municipal de Educação/ Pré- 
Escola Sônia Maria Alencar   
Titular: Mara Cristina dos Santos  
Suplente: Ana Paula dos Santos Cunha de 
Almeida 
 

MEC – Ministério da Educação / IDEB 
– Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Luciana Gonçalves Almeida 
Suplente: Rosa Maria da Silva Cuervo Vigil 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e registrada no Gabinete do Prefeito, na data supra 
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PORTARIA Nº 10219, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

“Nomeia servidores municipais do Meio 
Ambiente para fins de identificação de 
responsáveis por preenchimento de 
prestações de contas junto aos 
Governos Federal e Estadual e dá outras 
providências.” 

 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA - CASQUINHA, Prefeito do Município 
Jambeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a necessidade de identificação dos(as) servidores municipais que 
mapeiam dados e informações para fins de prestações de contas oficiais, que refletem em 
indicadores do município de Jambeiro/SP, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Nomear servidores municipais para fins de identificação de responsáveis por 
preenchimento de prestações de contas junto aos Governos Federal e Estadual, conforme 
seguem: 

Fonte Responsável no Município 

SNIS – Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Titular: Rodrigo Rios de Souza  
Suplente: Rodrigo Rafael Ferreira de Moraes 
 
 

Atlas Esgotos – SNIRH – Sistema 
Nacional de Informações sobre 
Recursos Hídricos / ANA – Agência 
Nacional de Águas e Saneamento 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Titular: Rodrigo Rios de Souza  
Suplente: Rodrigo Rafael Ferreira de Moraes  
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Básico 
 

: 

Ministério do Meio Ambiente 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Titular: Rodrigo Rios de Souza  
Suplente: Rodrigo Rafael Ferreira de Moraes  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e registrada no Gabinete do Prefeito, na data supra 
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PORTARIA Nº 10220, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

“Nomeia servidores municipais do Setor 
de Saúde e Desenvolvimento Social para 
fins de identificação de responsáveis 
por preenchimento de prestações de 
contas junto aos Governos Federal e 
Estadual e dá outras providências.” 

 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA - CASQUINHA, Prefeito do Município 
Jambeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a necessidade de identificação dos(as) servidores municipais que 
mapeiam dados e informações para fins de prestações de contas oficiais, que refletem em 
indicadores do município de Jambeiro/SP, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Nomear servidores municipais para fins de identificação de responsáveis por 
preenchimento de prestações de contas junto aos Governos Federal e Estadual, conforme 
seguem: 

Fonte Responsável no Município 

MDS/ Ministério da Cidadania Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social 
Titular: Maria Gorete dos Santos Cassiano  
Suplente: Erika Aparecida Dias  

Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde  

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Vanessa Pelegrino  
 

SINAN WEB – Sistema de 
Informações de Agravos de 
Notificações da Saúde  

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Jenifer Santos Palmeira  
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SIASUS – Sistema de Informações 
Ambulatoriais do SUS  
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Vanessa Pelegrino  
 

DATASUS/SIM/SINASC- Sistema de 
Vigilância em Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Vanessa Pelegrino 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

ENG. CARLOS ALBERTO DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e registrada no Gabinete do Prefeito, na data supra 

No Bimestre (b) %(b/a)
Até o Bimestre 

(c)
%(c/a)

38.901.200,00 38.901.200,00 6.381.633,19 96,39 6.381.633,19 96,39 32.519.566,81

1.830.000,00 1.830.000,00 343.395,79 25,17 343.395,79 25,17 1.486.604,21

1.611.000,00 1.611.000,00 333.638,84 20,71 333.638,84 20,71 1.277.361,16

466.000,00 466.000,00 6.123,31 1,31 6.123,31 1,31 459.876,69

535.000,00 535.000,00 134.901,72 25,22 134.901,72 25,22 400.098,28

205.000,00 205.000,00 128.133,00 62,50 128.133,00 62,50 76.867,00

405.000,00 405.000,00 64.480,81 15,92 64.480,81 15,92 340.519,19

219.000,00 219.000,00 9.756,95 4,46 9.756,95 4,46 209.243,05

150.000,00 150.000,00 20.627,13 13,75 20.627,13 13,75 129.372,87

860.000,00 860.000,00 188.764,05 21,95 188.764,05 21,95 671.235,95

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

41.526.200,00 41.526.200,00 6.867.136,67 16,54 6.867.136,67 16,54 34.659.063,33

-5.540.000,00 -5.540.000,00 -1.038.412,49 18,74 -1.038.412,49 18,74 -4.501.587,51

50.000,00 50.000,00 122,04 0,24 122,04 0,24 49.877,96

620.000,00 620.000,00 417.500,00 67,34 417.500,00 67,34 202.500,00

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

600.000,00 600.000,00 417.500,00 69,58 417.500,00 69,58 182.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39.521.200,00 39.521.200,00 6.799.133,19 17,20 6.799.133,19 17,20 32.722.066,81

Inicial Atualizada (d) No Bimestre Até o Bimestre (e) No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Correntes  (IV) 35.929.600,00 37.944.435,00 7.975.573,96 7.975.573,96 4.638.499,39 4.638.499,39 4.288.590,61 29.968.861,04

   Pessoal/Encargos Sociais 19.230.400,00 19.216.900,00 2.916.950,22 2.916.950,22 2.916.950,22 2.916.950,22 2.571.565,44 16.299.949,78

   Juros/Encargos da Dívida Interna 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

   Outras Despesas Correntes 16.698.700,00 18.727.035,00 5.058.623,74 5.058.623,74 1.721.549,17 1.721.549,17 1.717.025,17 13.668.411,26

Despesas de Capital  (V) 3.193.900,00 4.467.195,46 1.829.775,49 1.829.775,49 501.323,28 501.323,28 501.323,28 2.637.419,97

   Investimentos 1.813.900,00 3.087.195,46 1.558.286,12 1.558.286,12 269.779,71 269.779,71 269.779,71 1.528.909,34

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 1.380.000,00 1.380.000,00 271.489,37 271.489,37 231.543,57 231.543,57 231.543,57 1.108.510,63

     Outras Amortizações 1.380.000,00 1.380.000,00 271.489,37 271.489,37 231.543,57 231.543,57 231.543,57 1.108.510,63

   Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (VI) 397.700,00 89.852,66 89.852,66

DESPESA TOTAL  (VII) = (IV + V + VI) 39.521.200,00 42.501.483,12 9.805.349,45 9.805.349,45 5.139.822,67 5.139.822,67 4.789.913,89 32.696.133,67

SUPERÁVIT/DÉFICIT (VIII)  =  (III-VII) -3.006.216,26 1.659.310,52

TOTAL (IX) 39.521.200,00 42.501.483,12 9.805.349,45 9.805.349,45 5.139.822,67 6.799.133,19 4.789.913,89 32.696.133,67
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -

     Taxas

Saldo a Realizar 
(a - c)

Previsão Inicial

1º BIMESTRE  DE 2023

RECEITAS 
Previsão 

Atualizada (a)

Saldo a 
Empenhar (d - e)

Controle Interno

Dotação Anual

ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES

Pagos até o 
Bimestre

Despesas Empenhadas

Contabilista

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 

Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700
www.natividadedaserra.sp.gov.br  - contabilidade@natividadedaserra.sp.gov.br

DESPESAS

Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado

1 0 LEGISLATIVO 1.370.000,00 1.370.000,00 242.594,83 151.170,16 242.594,83 151.170,16 1.127.405,17

1 31 Ação Legislativa 1.370.000,00 1.370.000,00 242.594,83 151.170,16 242.594,83 151.170,16 1.127.405,17

4 0 ADMINISTRAÇÃO 7.817.000,00 7.807.000,00 1.774.265,03 1.161.936,52 1.774.265,03 1.161.936,52 6.032.734,97

4 121 Planejamento e Orçamento 5.353.000,00 5.343.000,00 1.144.421,88 820.874,30 1.144.421,88 820.874,30 4.198.578,12

4 122 Administração Geral 754.000,00 754.000,00 165.880,62 147.596,62 165.880,62 147.596,62 588.119,38

4 123 Administração Financeira 1.244.000,00 1.244.000,00 291.773,60 170.151,56 291.773,60 170.151,56 952.226,40

4 126 Tecnologia da Informação 466.000,00 466.000,00 172.188,93 23.314,04 172.188,93 23.314,04 293.811,07

5 0 DEFESA NACIONAL 30.000,00 30.000,00 5.056,57 5.056,57 5.056,57 5.056,57 24.943,43

5 153 Defesa Terrestre 30.000,00 30.000,00 5.056,57 5.056,57 5.056,57 5.056,57 24.943,43

8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 711.000,00 711.000,00 143.409,58 99.912,57 143.409,58 99.912,57 567.590,42

8 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 123.000,00 123.000,00 16.369,59 15.986,26 16.369,59 15.986,26 106.630,41

8 244 Assistência Comunitária 588.000,00 588.000,00 127.039,99 83.926,31 127.039,99 83.926,31 460.960,01

10 0 SAÚDE 7.412.100,00 8.475.033,46 2.658.427,56 1.240.230,51 2.658.427,56 1.240.230,51 5.816.605,90

10 301 Atenção Básica 7.041.600,00 8.104.533,46 2.598.270,69 1.187.780,51 2.598.270,69 1.187.780,51 5.506.262,77

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 303.100,00 303.100,00 58.680,21 52.450,00 58.680,21 52.450,00 244.419,79

10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 32.900,00 32.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.900,00

10 304 Vigilância Sanitária 34.500,00 34.500,00 1.476,66 0,00 1.476,66 0,00 33.023,34

12 0 EDUCAÇÃO 12.450.600,00 14.250.600,00 1.820.305,04 1.162.525,67 1.820.305,04 1.162.525,67 12.430.294,96

12 306 Alimentação e Nutrição 1.470.400,00 1.470.400,00 189.021,21 104.036,57 189.021,21 104.036,57 1.281.378,79

12 361 Ensino Fundamental 9.616.900,00 11.516.900,00 1.546.504,58 989.621,41 1.546.504,58 989.621,41 9.970.395,42

12 365 Educação Infantil 1.318.300,00 1.218.300,00 84.779,25 68.867,69 84.779,25 68.867,69 1.133.520,75

12 367 Educação Especial 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

13 0 CULTURA 856.000,00 856.000,00 172.692,09 120.886,53 172.692,09 120.886,53 683.307,91

13 392 Difusão Cultural 856.000,00 856.000,00 172.692,09 120.886,53 172.692,09 120.886,53 683.307,91

15 0 URBANISMO 4.588.000,00 4.756.862,00 1.437.577,20 643.833,52 1.437.577,20 643.833,52 3.319.284,80

15 182 Defesa Civil 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

15 451 Infraestrutura Urbana 887.000,00 1.045.862,00 238.610,06 138.432,29 238.610,06 138.432,29 807.251,94

15 452 Serviços Urbanos 3.641.000,00 3.651.000,00 1.198.967,14 505.401,23 1.198.967,14 505.401,23 2.452.032,86

17 0 SANEAMENTO 971.000,00 971.000,00 514.209,54 109.877,37 514.209,54 109.877,37 456.790,46

17 512 Saneamento Básico Urbano 971.000,00 971.000,00 514.209,54 109.877,37 514.209,54 109.877,37 456.790,46

18 0 GESTÃO AMBIENTAL 146.000,00 146.000,00 56.000,00 7.000,00 56.000,00 7.000,00 90.000,00

18 541 Preservação de Conservação Ambiental 146.000,00 146.000,00 56.000,00 7.000,00 56.000,00 7.000,00 90.000,00

20 0 AGRICULTURA 715.000,00 715.000,00 119.550,59 83.471,36 119.550,59 83.471,36 595.449,41

20 606 Extensão Rural 715.000,00 715.000,00 119.550,59 83.471,36 119.550,59 83.471,36 595.449,41

23 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS 48.000,00 48.000,00 99,25 99,25 99,25 99,25 47.900,75

23 695 Turismo 48.000,00 48.000,00 99,25 99,25 99,25 99,25 47.900,75

26 0 TRANSPORTE 1.739.800,00 2.006.135,00 796.937,61 324.093,66 796.937,61 324.093,66 1.209.197,39

26 782 Transporte Rodoviário 1.739.800,00 2.006.135,00 796.937,61 324.093,66 796.937,61 324.093,66 1.209.197,39

27 0 DESPORTO E LAZER 269.000,00 269.000,00 64.224,56 29.728,98 64.224,56 29.728,98 204.775,44

27 812 Desporto Comunitário 269.000,00 269.000,00 64.224,56 29.728,98 64.224,56 29.728,98 204.775,44

99 9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 397.700,00 89.852,66 0,00 0,00 0,00 0,00 89.852,66

99 999 Reserva de Contingência 397.700,00 89.852,66 0,00 0,00 0,00 0,00 89.852,66

39.521.200,00 42.501.483,12 9.805.349,45 5.139.822,67 9.805.349,45 5.139.822,67 32.696.133,67

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

RG

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

Valores expressos em R$

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES

Realizadas até o Bimestre Saldo a 
empenhar

FABIANA APARECIDA LEMES GIL

1º BIMESTRE  DE 2023

Controle Interno

TOTAL

Cód. 
Função

Dotação Anual Realizadas no BimestreCód. 
Subf.

Contabilista

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 

Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700
www.natividadedaserra.sp.gov.br  - contabilidade@natividadedaserra.sp.gov.br

Município de 
Santo Antônio do Pinhal – SP 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 EDITAL RETIFICADO  
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, torna público aos 
interessados que o edital 39/2023 Pregão Eletrônico nº 08/2023 para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PELO PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, foi retificado. Início da Sessão 
de Disputa de Preços: às 10:00 horas do dia 11/04/2023. Local: 
www.bllcompras.org.br. Edital completo à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico: https://www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br.  Maiores 
informações pelo e-mail: licitacao@pmsap.sp.gov.br ou no Paço Municipal, sito 
a Rua Ministro Nelson Hungria, nº 52, Centro, Santo Antônio do Pinhal/SP. 
ANDERSON JOSE MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de 
Santo Antônio do Pinhal – SP 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 AVISO DE REDESIGNAÇÃO LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, torna público aos 
interessados a redesignação da data da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 13/2023 para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CARNES E EMBUTIDOS PARA MERENDA ESCOLAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10:00 horas do 
dia 10/04/2023, mantendo inalterado o edital. Local: www.bllcompras.org.br. 
Edital completo à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
https://www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br.  Maiores informações pelo e-mail: 
licitacao@pmsap.sp.gov.br ou no Paço Municipal, sito a Rua Ministro Nelson 
Hungria, nº 52, Centro, Santo Antônio do Pinhal/SP. 
ANDERSON JOSE MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

                                               SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 
        CNPJ: 45.701.455/0001-72 

   
 
 

Av. Ministro Nelson Hungria, 52 – Centro – Santo Antonio do Pinhal – SP 
 CEP 12450-000 

Tel/Fax (12) 3666-1122 / 3666-1496 e-mail gabinete@pmsap.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
 Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para sua apreciação e dos demais 
componentes desse Egrégio Colégio Legislativo, o Projeto de Lei que “altera a Lei nº 745, de 03 de 
dezembro de 1997, com suas alterações posteriores, e dá outras providências”. 
 

Trata a presente de adequação da legislação municipal às recentes alterações promovidas 
na legislação federal que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços. 

 
Em suma, referidas mudanças, essencialmente quanto à incidência tributária do Imposto 

Sobre Serviços decorrente das atividades dos planos de saúde, administradoras de cartões de 
crédito ou débito, dos serviços de “leasing”, “franchising” e “factoring”, representarão um critério 
arrecadatório mais justo, eis que, anteriormente à “nova regra” o imposto era recolhido a poucos 
municípios. De igual forma, terá o condão de aumentar a arrecadação do Município, sem o 
aumento de qualquer alíquota, especialmente neste momento de crise econômico-política que o 
país enfrenta, com queda brusca na arrecadação municipal. 

 
Importa salientar que, para referida Lei possa surtir efeito a partir do ano de 2018, as 

alterações legislativas necessitam ser realizadas ainda no ano de 2017, tendo em vista que tais 
alterações devem obediência aos princípios tributários da anualidade e anterioridade 
nonagesimal. 

 
Desta forma, servimo-nos do presente para solicitar dos componentes dessa respeitável 

Casa a apreciação e aprovação da matéria, em caráter de urgência, aproveitando a oportunidade 
para renovar os protestos de elevada estima e apreço. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 - PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 019/2023
A comissão de licitações da Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal - SP comuni-
ca aos interessados que se encontra aberta a Licitação para REGISTRO DE PREÇO 
PARA REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES E MOTOCICLETAS QUE COMPÕEM A FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PINHAL, COM FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE 
PRIMEIRA LINHA, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA. Realização: 25/04/2023 às 11:00 horas no Paço Municipal. O Edi-
tal completo poderá ser retirado gratuitamente na Prefeitura Municipal ou no site 
www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br. Maiores informações pelos telefones (12) 
3666-1122 / 3666-1918
Município da Estância Climática de
Santo Antônio do Pinhal – SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 - PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2023
A comissão de licitações da Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal - SP comuni-
ca aos interessados que se encontra aberta a Licitação para REGISTRO DE PREÇO 
PARA LOCAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ESTRUTURA PARA EVENTOS DO MUNICI-
PIO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. Realização: 11/04/2023 às 15:00 horas no Paço Municipal. O 
Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na Prefeitura Municipal ou no 
site www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br. Maiores informações pelos telefones 
(12) 3666-1122 / 3666-1918
Município da Estância Climática de
Santo Antônio do Pinhal – SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO
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Período: Novembro
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Categoria Econômica

Exercício de 2022

Betha Sistemas

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 4.538.078,57
4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00    Receitas Correntes 4.740.724,64
4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00       Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 623.122,53
4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00          Impostos 621.534,18
4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio 72.091,45
4.1.1.1.2.50.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 79.439,71
4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal62.956,14
4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros551,56
4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa10.482,27
4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros5.449,74
4.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00                Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis-7.348,26
4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00                      Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal-7.348,26
4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 65.630,31
4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 65.630,31
4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00                   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 46.028,67
4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00                      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal46.028,67
4.1.1.1.3.03.4.0.00.00.00                   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos19.601,64
4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00                      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal19.601,64
4.1.1.1.4.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços483.812,42
4.1.1.1.4.51.0.0.00.00.00                Impostos sobre Serviços 483.812,42
4.1.1.1.4.51.1.0.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 483.812,42
4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal480.524,25
4.1.1.1.4.51.1.1.01.00.00                         ISS - Diversos 448.849,33
4.1.1.1.4.51.1.1.02.00.00                         ISS - Simples Nacional 31.674,92
4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros2.237,19
4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa708,22
4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros342,76
4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00          Taxas 1.588,35
4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.289,48
4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00                Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 1.289,48
4.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 152,96
4.1.1.2.1.01.0.1.01.00.00                         Taxa de Licença p/ Func Est Comerc. Ind. e Prest. Serviços152,96
4.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 22,94
4.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 700,45
4.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros413,13
4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 298,87
4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00                Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 298,87
4.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 130,88
4.1.1.2.2.01.0.1.01.00.00                         Taxa de Cemitério 130,88
4.1.1.2.2.01.0.2.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros 2,62
4.1.1.2.2.01.0.3.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 64,35
4.1.1.2.2.01.0.4.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros101,02
4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições 15.277,53
4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 15.277,53
4.1.2.4.1.00.0.0.00.00.00             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 15.277,53
4.1.2.4.1.50.0.0.00.00.00                Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 15.277,53
4.1.2.4.1.50.0.1.00.00.00                      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal15.277,53
4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00       Receita Patrimonial 145.586,66
4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00          Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.710,37
4.1.3.1.0.01.0.0.00.00.00                Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação1.807,26
4.1.3.1.0.01.1.0.00.00.00                   Aluguéis e Arrendamentos 1.807,26
4.1.3.1.0.01.1.2.00.00.00                      Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 41,41
4.1.3.1.0.01.1.3.00.00.00                      Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 1.375,75
4.1.3.1.0.01.1.4.00.00.00                      Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 390,10
4.1.3.1.1.00.0.0.00.00.00             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.903,11
4.1.3.1.1.01.0.0.00.00.00                Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação3.903,11
4.1.3.1.1.01.1.0.00.00.00                   Aluguéis e Arrendamentos 3.903,11
4.1.3.1.1.01.1.1.00.00.00                      Aluguéis e Arrendamentos - Principal 3.903,11
4.1.3.1.1.01.1.1.01.00.00                         Aluguel de Imóveis - Box 1.358,19
4.1.3.1.1.01.1.1.03.00.00                         Locação de trator e máquinas pesadas 2.544,92
4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00          Valores Mobiliários 139.876,29
4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00             Juros e Correções Monetárias 139.876,29
4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00                Remuneração de Depósitos Bancários 139.876,29
4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.00                      Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 139.876,29
4.1.3.2.1.01.0.1.01.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos não Vinculados - TESOURO72.992,79
4.1.3.2.1.01.0.1.02.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc - CIDE 59,55
4.1.3.2.1.01.0.1.04.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Royties 11.612,94
4.1.3.2.1.01.0.1.05.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Ensino 25% - Tesouro 7.879,00
4.1.3.2.1.01.0.1.06.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Saúde 15% - Tesouro 4.743,35
4.1.3.2.1.01.0.1.07.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados - FUNDEB 9.834,63
4.1.3.2.1.01.0.1.08.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados - Estado 2.512,95
4.1.3.2.1.01.0.1.09.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Transporte Escolar E. Médio - Estado2.368,36
4.1.3.2.1.01.0.1.11.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Dose Certa/Diab. Mellitus - Estado3.920,97
4.1.3.2.1.01.0.1.12.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Outros Convênios - Estado170,33
4.1.3.2.1.01.0.1.13.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Prot. Social Básica - Estado19,49
4.1.3.2.1.01.0.1.14.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados - União -559,64
4.1.3.2.1.01.0.1.15.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - PNAE - União 434,33
4.1.3.2.1.01.0.1.16.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - QESE - União 5.228,08
4.1.3.2.1.01.0.1.17.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - PNATE - União 1.577,91
4.1.3.2.1.01.0.1.18.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - F.M.S. - Custeio - União12.114,06
4.1.3.2.1.01.0.1.19.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - F.M.S. - Investimentos - União2.129,96
4.1.3.2.1.01.0.1.20.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - IGD/SUAS e IGD/BPF - União1.881,63
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4.1.3.2.1.01.0.1.21.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - CRAS - União 249,27
4.1.3.2.1.01.0.1.22.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - Outros Recursos Social - União8,92
4.1.3.2.1.01.0.1.23.00.00                         Rec. Rem. Dep. Bancários - Recursos COVID_19 - União 463,45
4.1.3.2.1.01.0.1.24.00.00                         Rec. Rem. Dep. Bancários - Recursos COVID_19 - Estado 233,96
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00       Transferências Correntes 3.708.600,47
4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00          Transferências da União e de suas Entidades 1.693.480,50
4.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00             Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União1.279.759,08
4.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM1.279.537,84
4.1.7.1.1.51.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Principal1.279.537,84
4.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 221,24
4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal221,24
4.1.7.1.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais182.448,33
4.1.7.1.2.50.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos18.978,15
4.1.7.1.2.50.0.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos - Principal18.978,15
4.1.7.1.2.51.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM15.418,65
4.1.7.1.2.51.0.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM - Principal15.418,65
4.1.7.1.2.52.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo148.051,53
4.1.7.1.2.52.1.0.00.00.00                   Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89106.195,02
4.1.7.1.2.52.1.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 - Principal106.195,02
4.1.7.1.2.52.4.0.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 41.856,51
4.1.7.1.2.52.4.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal41.856,51
4.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 93.381,65
4.1.7.1.3.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde93.381,65
4.1.7.1.3.50.1.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária57.893,14
4.1.7.1.3.50.1.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal57.893,14
4.1.7.1.3.50.1.1.01.00.00                         Incentivo Financ.- APS - Capacitação Ponderada 35.297,34
4.1.7.1.3.50.1.1.02.00.00                         Incentivo Financ. da APS - Ações Estratégicas  - ACS        6.200,00
4.1.7.1.3.50.1.1.04.00.00                         Incentivo Financeiro da APS - Desempenho -  PMAQ         1.851,80
4.1.7.1.3.50.1.1.06.00.00                         Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS 14.544,00
4.1.7.1.3.50.2.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada26.083,02
4.1.7.1.3.50.2.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal26.083,02
4.1.7.1.3.50.2.1.01.00.00                         Teto Financeiro - MAC 4.164,02
4.1.7.1.3.50.2.1.02.00.00                         SAMU - 192 21.919,00
4.1.7.1.3.50.3.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde6.950,90
4.1.7.1.3.50.3.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal6.950,90
4.1.7.1.3.50.3.1.02.00.00                         Incentivo Financ. a Ações em Vigilância Sanitária e Saúde2.102,90
4.1.7.1.3.50.3.1.03.00.00                         Assistência Financeira Complementar p/ Combate a Endemias4.848,00
4.1.7.1.3.50.4.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica2.118,14
4.1.7.1.3.50.4.1.00.00.00                      Transf de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal2.118,14
4.1.7.1.3.50.9.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Outros Programas336,45
4.1.7.1.3.50.9.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Outros Programas - Principal336,45
4.1.7.1.3.50.9.1.01.00.00                         Transf. Recursos p/ enfrentamento COVID_19 - Portaria 3617336,45
4.1.7.1.4.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE? 113.575,13
4.1.7.1.4.50.0.0.00.00.00                Transferências do Salário-Educação 96.012,42
4.1.7.1.4.50.0.1.00.00.00                      Transferências do Salário-Educação - Principal 96.012,42
4.1.7.1.4.50.0.1.01.00.00                         Transf. Do Salário Educação - QESE Transporte - Fundamental9.548,64
4.1.7.1.4.50.0.1.03.00.00                         Transf. Do Salário Educação - QESE Merenda               86.463,78
4.1.7.1.4.52.0.0.00.00.00                Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE10.043,00
4.1.7.1.4.52.0.1.00.00.00                      Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal10.043,00
4.1.7.1.4.52.0.1.01.00.00                         P.N.A.E -Creche 2.332,60
4.1.7.1.4.52.0.1.02.00.00                         P.N.A.E - Ensino Pré Escolar 2.168,80
4.1.7.1.4.52.0.1.03.00.00                         P.N.A.E - Ensino Fundamental 5.464,80
4.1.7.1.4.52.0.1.04.00.00                         P.N.A.E - EJA 76,80
4.1.7.1.4.53.0.0.00.00.00                Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE7.519,71
4.1.7.1.4.53.0.1.00.00.00                      Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal7.519,71
4.1.7.1.4.53.0.1.01.00.00                         P.N.A.T.E - Ensino Fundamental 5.008,05
4.1.7.1.4.53.0.1.02.00.00                         P.N.A.T.E - Ensino Infantil 1.378,35
4.1.7.1.4.53.0.1.03.00.00                         P.N.A.T.E - Ensino Médio 1.133,31
4.1.7.1.6.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.179,55
4.1.7.1.6.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS3.179,55
4.1.7.1.6.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal3.179,55
4.1.7.1.6.50.0.1.01.00.00                         Transf. F.N.A.S -  Programa Idoso - BPSE/API - União 622,27
4.1.7.1.6.50.0.1.02.00.00                         Recursos  PSB- CRAS - União 2.557,28
4.1.7.1.9.00.0.0.00.00.00             Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades21.136,76
4.1.7.1.9.58.0.0.00.00.00                Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/20203.090,81
4.1.7.1.9.58.0.1.00.00.00                      Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 - Principal3.090,81
4.1.7.1.9.61.0.0.00.00.00                Auxílio Financeiro - EC 123/2022 - Art 5º - V 18.045,95
4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00          Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.452.203,31
4.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00             Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 1.058.477,83
4.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00                Cota-Parte do ICMS 1.014.986,56
4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Principal 1.014.986,56
4.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPVA 38.859,01
4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Principal 38.859,01
4.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPI - Municípios 4.632,26
4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 4.632,26
4.1.7.2.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais3.580,23
4.1.7.2.2.52.0.0.00.00.00                Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo3.580,23
4.1.7.2.2.52.0.1.00.00.00                      Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Principal3.580,23
4.1.7.2.3.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 64.004,43
4.1.7.2.3.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS64.004,43
4.1.7.2.3.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal64.004,43
4.1.7.2.3.50.0.1.02.00.00                         Programa Dose Certa -Estado 348,43
4.1.7.2.3.50.0.1.03.00.00                         Transf. Fundo a Fundo - FUNDES - Apoio Financeiro 13.656,00
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4.1.7.2.3.50.0.1.05.00.00                         Recursos do Estado - Saúde - Emenda 2022.086.38002-  Resol. 154_22 -Custeio50.000,00
4.1.7.2.4.00.0.0.00.00.00             Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades210.726,91
4.1.7.2.4.51.0.0.00.00.00                Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação210.726,91
4.1.7.2.4.51.0.1.00.00.00                      Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal210.726,91
4.1.7.2.4.51.0.1.01.00.00                         Programa Transp. Alunos Ensino Médio 210.726,91
4.1.7.2.9.00.0.0.00.00.00             Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 115.413,91
4.1.7.2.9.51.0.0.00.00.00                Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 5.834,41
4.1.7.2.9.51.0.1.00.00.00                      Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal5.834,41
4.1.7.2.9.51.0.1.01.00.00                         Convênio Proteção Socia Básica -  PSB 4.754,66
4.1.7.2.9.51.0.1.02.00.00                         Convênio Proteção SociaL  Especial -  IDOSO 1.079,75
4.1.7.2.9.99.0.0.00.00.00                Outras Transferências dos Estados e DF 109.579,50
4.1.7.2.9.99.0.1.00.00.00                      Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 109.579,50
4.1.7.2.9.99.0.1.01.00.00                         Outras Transf. Estados e DF - ICMS LC 194/2022 59.579,50
4.1.7.2.9.99.0.1.02.00.00                         Outras Transf. Estados - Casa Civil - Resolução CC-1_202250.000,00
4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00          Transferências de Outras Instituições Públicas 562.916,66
4.1.7.5.1.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB562.916,66
4.1.7.5.1.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB562.916,66
4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal562.916,66
4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00       Outras Receitas Correntes 248.137,45
4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00          Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00
4.1.9.1.1.00.0.0.00.00.00             Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00
4.1.9.1.1.08.0.0.00.00.00                Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais 10.000,00
4.1.9.1.1.08.0.2.00.00.00                      Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais 10.000,00
4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00          Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 238.127,14
4.1.9.2.1.00.0.0.00.00.00             Indenizações 238.127,14
4.1.9.2.1.99.0.0.00.00.00                Outras Indenizações 238.127,14
4.1.9.2.1.99.0.1.00.00.00                      Outras Indenizações - Principal 238.127,14
4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00          Demais Receitas Correntes 10,31
4.1.9.9.9.00.0.0.00.00.00             Outras Receitas Correntes 10,31
4.1.9.9.9.12.0.0.00.00.00                Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência10,31
4.1.9.9.9.12.2.0.00.00.00                   Ônus de Sucumbência 10,31
4.1.9.9.9.12.2.1.00.00.00                      Ônus de Sucumbência - Honorários Advogatícios - Principal 10,31
4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00    Receitas de Capital 250.000,00
4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Capital 250.000,00
4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00          Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 250.000,00
4.2.4.2.1.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS dos Estados e DF250.000,00
4.2.4.2.1.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS250.000,00
4.2.4.2.1.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal250.000,00
4.2.4.2.1.50.0.1.02.00.00                         Recursos do Estado - Saúde - Emenda 2022.093.39979 -Res. 154_2022 - Investimentos50.000,00
4.2.4.2.1.50.0.1.03.00.00                         Recursos do Estado - Saúde - Emenda 2022.022.35418 - Res. 154_2022 - Aq. Equip.200.000,00
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00    DEDUÇÕES DE RECEITAS -452.646,07
4.9.5.0.0.00.0.0.00.00.00       FUNDEB -452.646,07
4.9.5.1.0.00.0.0.00.00.00          Receitas Correntes -452.646,07
4.9.5.1.1.00.0.0.00.00.00             RECEITAS CORRENTES -240.950,57
4.9.5.1.1.01.0.0.00.00.00                RECEITAS CORRENTES -240.950,57
4.9.5.1.1.01.0.2.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB-FPM -240.906,34
4.9.5.1.1.01.0.5.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB-ITR -44,23
4.9.5.1.2.00.0.0.00.00.00             DESPESAS CORRENTES -211.695,50
4.9.5.1.2.01.0.0.00.00.00                DEDUÇÃO DAS REC TRANSF DO ESTADO -211.695,50
4.9.5.1.2.01.0.1.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB/ICMS -202.997,30
4.9.5.1.2.01.0.2.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB IPVA -7.771,75
4.9.5.1.2.01.0.4.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB/IPI -926,45

Total: 4.538.078,57

JAMBEIRO,  24/03/2023

Prefeito Municipal
Carlos Alberto de Souza

Contadora - CRC 1SP 140958/O-0
Ana Maria de Carvalho Pinto

FONTE:

RESULTADO PRIMÁRIO Valores expressos em R$

Inicial Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

38.901.200,00 38.901.200,00 6.381.633,19 6.381.633,19 5.537.342,63

620.000,00 620.000,00 417.500,00 417.500,00 60.000,00

39.521.200,00 39.521.200,00 6.799.133,19 6.799.133,19 5.597.342,63

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

146.600,00 146.600,00 214.514,29 179.102,01 118.697,03

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00

156.600,00 156.600,00 214.514,29 179.102,01 118.697,03

39.364.600,00 39.364.600,00 6.584.618,90 6.620.031,18 5.478.645,60

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre

35.929.600,00 37.944.435,00 4.638.499,39 4.638.499,39 3.917.936,91

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00

35.929.100,00 37.943.935,00 4.638.499,39 4.638.499,39 3.917.936,91

3.193.900,00 4.467.195,46 501.323,28 501.323,28 251.538,21

1.380.000,00 1.380.000,00 231.543,57 231.543,57 205.253,11

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.813.900,00 3.087.195,46 269.779,71 269.779,71 46.285,10

397.700,00 89.852,66 0,00

37.743.000,00 41.031.130,46 4.908.279,10 4.908.279,10 3.964.222,01

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Controle Interno

RG
Contabilista

FABIANA APARECIDA LEMES GIL ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

(-) Deduções

     Receitas de Operações de Crédito 

     Rendas de aplicações Financeiras

    Amortização de Empréstimos

     Receitas de Alienação de Ativos

12.426.578,20

12.543.591,27

950.924,88

11.511.882,93

5.107.888,84

0,00

117.013,07

4.836.399,47

108.245,05

Em 31/12/2021 (a)

VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO ATUALIZADA P/ O EXERCÍCIO EM REFERÊNCIA 960.600,00

Bimestre Atual (c)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

SALDO

1º BIMESTRE  DE 2023

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Despesas Correntes

      Subtotal

I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

     Subtotal:

Dotação Anual

     Subtotal

     Concessão de Empréstimos

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado

      Subtotal

II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Período Exercício 
Anterior

(-)  Juros e Encargos da Dívida

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS

DESPESAS FISCAIS

III. Dívida Consolidada Líquida (I-II)

Período Exercício 
Anterior

Despesas Liquidadas

Despesas de Capital

(-) Deduções

     Amortização de Dívida

Previsão Atualizada
RECEITAS FISCAIS

10.669.203,10

-5.561.314,26 -7.707.191,80

0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

Realização

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO

I.   Dívida Consolidada

II.  Deduções:(*)

        Ativo Disponível

        Haveres Financeiros

V.  Passivos Reconhecidos

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V)

 RESULTADO NOMINAL

1.604.536,83

VALOR INCORRIDO

1.592.021,22

-7.165.851,09 -9.299.213,02

 RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (I - III+II) 2.133.361,93

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO ATUALIZADA P/ O EXERCÍCIO EM REFERÊNCIA 2.474.735,90

 RESULTADO PRIMÁRIO VALOR INCORRIDO

IV -  RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (I - III+II) 1.711.752,08

        (-) Restos a Pagar Processados

IV. Receita de Privatizações

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 

Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700
www.natividadedaserra.sp.gov.br  - contabilidade@natividadedaserra.sp.gov.br
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4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 6.401.638,42
4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00    Receitas Correntes 5.111.776,26
4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00       Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 699.925,14
4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00          Impostos 697.955,46
4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio 106.382,81
4.1.1.1.2.50.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 76.121,54
4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal55.291,38
4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros562,61
4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa11.788,15
4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros8.479,40
4.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00                Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis30.261,27
4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00                      Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal30.261,27
4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 102.936,20
4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 102.936,20
4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00                   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 82.566,40
4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00                      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal82.566,40
4.1.1.1.3.03.4.0.00.00.00                   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos20.369,80
4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00                      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal20.369,80
4.1.1.1.4.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços488.636,45
4.1.1.1.4.51.0.0.00.00.00                Impostos sobre Serviços 488.636,45
4.1.1.1.4.51.1.0.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 488.636,45
4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal487.306,71
4.1.1.1.4.51.1.1.01.00.00                         ISS - Diversos 429.220,01
4.1.1.1.4.51.1.1.02.00.00                         ISS - Simples Nacional 58.086,70
4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros640,63
4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa468,20
4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros220,91
4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00          Taxas 1.969,68
4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.344,06
4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00                Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 1.344,06
4.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 660,40
4.1.1.2.1.01.0.1.01.00.00                         Taxa de Licença p/ Func Est Comerc. Ind. e Prest. Serviços660,40
4.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 105,67
4.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 282,91
4.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros295,08
4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 625,62
4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00                Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 625,62
4.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 294,88
4.1.1.2.2.01.0.1.01.00.00                         Taxa de Cemitério 294,88
4.1.1.2.2.01.0.3.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 128,70
4.1.1.2.2.01.0.4.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros202,04
4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições 15.414,77
4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 15.414,77
4.1.2.4.1.00.0.0.00.00.00             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 15.414,77
4.1.2.4.1.50.0.0.00.00.00                Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 15.414,77
4.1.2.4.1.50.0.1.00.00.00                      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal15.414,77
4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00       Receita Patrimonial 178.998,37
4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00          Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.930,21
4.1.3.1.0.01.0.0.00.00.00                Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 5,90
4.1.3.1.0.01.1.0.00.00.00                   Aluguéis e Arrendamentos 5,90
4.1.3.1.0.01.1.2.00.00.00                      Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 5,90
4.1.3.1.1.00.0.0.00.00.00             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.924,31
4.1.3.1.1.01.0.0.00.00.00                Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação2.924,31
4.1.3.1.1.01.1.0.00.00.00                   Aluguéis e Arrendamentos 2.924,31
4.1.3.1.1.01.1.1.00.00.00                      Aluguéis e Arrendamentos - Principal 2.924,31
4.1.3.1.1.01.1.1.01.00.00                         Aluguel de Imóveis - Box 1.358,19
4.1.3.1.1.01.1.1.03.00.00                         Locação de trator e máquinas pesadas 1.566,12
4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00          Valores Mobiliários 176.068,16
4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00             Juros e Correções Monetárias 176.068,16
4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00                Remuneração de Depósitos Bancários 176.068,16
4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.00                      Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 176.068,16
4.1.3.2.1.01.0.1.01.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos não Vinculados - TESOURO81.106,63
4.1.3.2.1.01.0.1.02.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc - CIDE 43,13
4.1.3.2.1.01.0.1.03.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - FEP 2.187,99
4.1.3.2.1.01.0.1.04.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Royties 13.191,06
4.1.3.2.1.01.0.1.05.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Ensino 25% - Tesouro 6.063,72
4.1.3.2.1.01.0.1.06.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Saúde 15% - Tesouro 5.371,06
4.1.3.2.1.01.0.1.07.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados - FUNDEB 10.293,30
4.1.3.2.1.01.0.1.08.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados - Estado 2.487,72
4.1.3.2.1.01.0.1.09.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Transporte Escolar E. Médio - Estado2.770,95
4.1.3.2.1.01.0.1.11.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Dose Certa/Diab. Mellitus - Estado5.668,69
4.1.3.2.1.01.0.1.12.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Outros Convênios - Estado188,84
4.1.3.2.1.01.0.1.13.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - Prot. Social Básica - Estado10,94
4.1.3.2.1.01.0.1.14.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados - União 841,36
4.1.3.2.1.01.0.1.15.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - PNAE - União 400,93
4.1.3.2.1.01.0.1.16.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - QESE - União 25.923,94
4.1.3.2.1.01.0.1.17.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - PNATE - União 1.756,06
4.1.3.2.1.01.0.1.18.00.00                         Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos - F.M.S. - Custeio - União13.846,29
4.1.3.2.1.01.0.1.19.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - F.M.S. - Investimentos - União2.218,67
4.1.3.2.1.01.0.1.20.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - IGD/SUAS e IGD/BPF - União658,42
4.1.3.2.1.01.0.1.21.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - CRAS - União 255,68
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4.1.3.2.1.01.0.1.22.00.00                         Rec.Rem. Dep. Banc. Recursos - Outros Recursos Social - União9,64
4.1.3.2.1.01.0.1.23.00.00                         Rec. Rem. Dep. Bancários - Recursos COVID_19 - União 513,77
4.1.3.2.1.01.0.1.24.00.00                         Rec. Rem. Dep. Bancários - Recursos COVID_19 - Estado 259,37
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00       Transferências Correntes 4.207.437,98
4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00          Transferências da União e de suas Entidades 2.323.924,63
4.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00             Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União1.871.752,27
4.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM1.871.600,91
4.1.7.1.1.51.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Principal1.289.133,74
4.1.7.1.1.51.2.0.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro582.467,17
4.1.7.1.1.51.2.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal582.467,17
4.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 151,36
4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal151,36
4.1.7.1.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais176.689,85
4.1.7.1.2.50.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos13.274,97
4.1.7.1.2.50.0.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos - Principal13.274,97
4.1.7.1.2.51.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM13.810,17
4.1.7.1.2.51.0.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM - Principal13.810,17
4.1.7.1.2.52.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo149.604,71
4.1.7.1.2.52.1.0.00.00.00                   Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89122.759,71
4.1.7.1.2.52.1.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 - Principal122.759,71
4.1.7.1.2.52.4.0.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 26.845,00
4.1.7.1.2.52.4.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal26.845,00
4.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 133.999,75
4.1.7.1.3.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde133.999,75
4.1.7.1.3.50.1.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária93.663,24
4.1.7.1.3.50.1.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal93.663,24
4.1.7.1.3.50.1.1.01.00.00                         Incentivo Financ.- APS - Capacitação Ponderada 35.243,04
4.1.7.1.3.50.1.1.02.00.00                         Incentivo Financ. da APS - Ações Estratégicas  - ACS        22.759,00
4.1.7.1.3.50.1.1.04.00.00                         Incentivo Financeiro da APS - Desempenho -  PMAQ         6.573,20
4.1.7.1.3.50.1.1.06.00.00                         Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS 29.088,00
4.1.7.1.3.50.2.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada26.083,02
4.1.7.1.3.50.2.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal26.083,02
4.1.7.1.3.50.2.1.01.00.00                         Teto Financeiro - MAC 4.164,02
4.1.7.1.3.50.2.1.02.00.00                         SAMU - 192 21.919,00
4.1.7.1.3.50.3.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde11.798,90
4.1.7.1.3.50.3.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal11.798,90
4.1.7.1.3.50.3.1.02.00.00                         Incentivo Financ. a Ações em Vigilância Sanitária e Saúde2.102,90
4.1.7.1.3.50.3.1.03.00.00                         Assistência Financeira Complementar p/ Combate a Endemias9.696,00
4.1.7.1.3.50.4.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica2.118,14
4.1.7.1.3.50.4.1.00.00.00                      Transf de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal2.118,14
4.1.7.1.3.50.9.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Outros Programas336,45
4.1.7.1.3.50.9.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Outros Programas - Principal336,45
4.1.7.1.3.50.9.1.01.00.00                         Transf. Recursos p/ enfrentamento COVID_19 - Portaria 3617336,45
4.1.7.1.4.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE? 94.903,66
4.1.7.1.4.50.0.0.00.00.00                Transferências do Salário-Educação 65.016,49
4.1.7.1.4.50.0.1.00.00.00                      Transferências do Salário-Educação - Principal 65.016,49
4.1.7.1.4.50.0.1.01.00.00                         Transf. Do Salário Educação - QESE Transporte - Fundamental65.016,49
4.1.7.1.4.53.0.0.00.00.00                Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE29.887,17
4.1.7.1.4.53.0.1.00.00.00                      Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal29.887,17
4.1.7.1.4.53.0.1.01.00.00                         P.N.A.T.E - Ensino Fundamental 29.887,17
4.1.7.1.6.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 7.396,39
4.1.7.1.6.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS7.396,39
4.1.7.1.6.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal7.396,39
4.1.7.1.6.50.0.1.01.00.00                         Transf. F.N.A.S -  Programa Idoso - BPSE/API - União 609,37
4.1.7.1.6.50.0.1.03.00.00                         Recursos - IGD SUAS- União 5.600,00
4.1.7.1.6.50.0.1.05.00.00                         Recursos - CAD Único PAB - União 1.187,02
4.1.7.1.9.00.0.0.00.00.00             Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades39.182,71
4.1.7.1.9.58.0.0.00.00.00                Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/20203.090,81
4.1.7.1.9.58.0.1.00.00.00                      Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 - Principal3.090,81
4.1.7.1.9.61.0.0.00.00.00                Auxílio Financeiro - EC 123/2022 - Art 5º - V 36.091,90
4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00          Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.257.783,29
4.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00             Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 1.038.998,76
4.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00                Cota-Parte do ICMS 1.000.835,03
4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Principal 1.000.835,03
4.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPVA 32.179,84
4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Principal 32.179,84
4.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPI - Municípios 5.983,89
4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 5.983,89
4.1.7.2.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais3.415,14
4.1.7.2.2.52.0.0.00.00.00                Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo3.415,14
4.1.7.2.2.52.0.1.00.00.00                      Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Principal3.415,14
4.1.7.2.4.00.0.0.00.00.00             Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades210.726,91
4.1.7.2.4.51.0.0.00.00.00                Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação210.726,91
4.1.7.2.4.51.0.1.00.00.00                      Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal210.726,91
4.1.7.2.4.51.0.1.01.00.00                         Programa Transp. Alunos Ensino Médio 210.726,91
4.1.7.2.9.00.0.0.00.00.00             Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 4.642,48
4.1.7.2.9.51.0.0.00.00.00                Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 3.456,96
4.1.7.2.9.51.0.1.00.00.00                      Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal3.456,96
4.1.7.2.9.51.0.1.01.00.00                         Convênio Proteção Socia Básica -  PSB 2.377,21
4.1.7.2.9.51.0.1.02.00.00                         Convênio Proteção SociaL  Especial -  IDOSO 1.079,75
4.1.7.2.9.99.0.0.00.00.00                Outras Transferências dos Estados e DF 1.185,52
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4.1.7.2.9.99.0.1.00.00.00                      Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 1.185,52
4.1.7.2.9.99.0.1.01.00.00                         Outras Transf. Estados e DF - ICMS LC 194/2022 1.185,52
4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00          Transferências de Outras Instituições Públicas 625.730,06
4.1.7.5.1.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB625.730,06
4.1.7.5.1.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB625.730,06
4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal625.730,06
4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00       Outras Receitas Correntes 10.000,00
4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00          Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00
4.1.9.1.1.00.0.0.00.00.00             Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00
4.1.9.1.1.08.0.0.00.00.00                Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais 10.000,00
4.1.9.1.1.08.0.2.00.00.00                      Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais 10.000,00
4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00    Receitas de Capital 1.755.518,83
4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00       Operações de Crédito 950.000,00
4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00          Operações de Crédito - Mercado Interno 950.000,00
4.2.1.1.2.00.0.0.00.00.00             Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 950.000,00
4.2.1.1.2.56.0.0.00.00.00                Operações de Crédito Internas para Programas de Moradia Popular950.000,00
4.2.1.1.2.56.0.1.00.00.00                      Operações de Crédito Internas para Programas de Moradia Popular - Principal950.000,00
4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Capital 805.518,83
4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00          Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 805.518,83
4.2.4.2.2.00.0.0.00.00.00             Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 805.518,83
4.2.4.2.2.51.0.0.00.00.00                Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação705.095,81
4.2.4.2.2.51.0.1.00.00.00                      Transferências de Convênios dos Estados -  Construção de Creche 705.095,81
4.2.4.2.2.53.0.0.00.00.00                Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente100.423,02
4.2.4.2.2.53.0.1.00.00.00                      Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente - Principal100.423,02
4.2.4.2.2.53.0.1.02.00.00                         Transf. de Convênios do Estado - Meio Ambiente - FEHIDRO - Contrato 122/2021100.423,02
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00    DEDUÇÕES DE RECEITAS -465.656,67
4.9.5.0.0.00.0.0.00.00.00       FUNDEB -465.656,67
4.9.5.1.0.00.0.0.00.00.00          Receitas Correntes -465.656,67
4.9.5.1.1.00.0.0.00.00.00             RECEITAS CORRENTES -257.856,98
4.9.5.1.1.01.0.0.00.00.00                RECEITAS CORRENTES -257.856,98
4.9.5.1.1.01.0.2.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB-FPM -257.826,72
4.9.5.1.1.01.0.5.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB-ITR -30,26
4.9.5.1.2.00.0.0.00.00.00             DESPESAS CORRENTES -207.799,69
4.9.5.1.2.01.0.0.00.00.00                DEDUÇÃO DAS REC TRANSF DO ESTADO -207.799,69
4.9.5.1.2.01.0.1.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB/ICMS -200.166,99
4.9.5.1.2.01.0.2.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB IPVA -6.435,92
4.9.5.1.2.01.0.4.00.00.00                      Dedução da Receita p/ Formação do FUNDEB/IPI -1.196,78

Total: 6.401.638,42

JAMBEIRO,  24/03/2023

Prefeito Municipal
Carlos Alberto de Souza

Contadora - CRC 1SP 140958/O-0
Ana Maria de Carvalho Pinto

FONTE:

RECEBIDOS % APURADA

5.525.703,72                        828.855,56                      
64.480,81                             9.672,12                          

65,11                                     9,77                                 

1,95                                       0,29                                 

4.542,59                               681,39                             

1.513,66                               227,05                             

128.133,00                           19.219,95                        

133.704,95                           20.055,74                        

251,60                                   37,74                               

736,98                                   110,55                             

208,19                                   31,23                               

2.833.551,01                        425.032,65                      

8.459,46                               1.268,92                          

1.996.901,12                        299.535,17                      

342.382,74                           51.357,41                        

10.770,55                             1.615,58                          

209.743,93                           

73.576,41                             

20.832,00                             

6.502,30                               

43.838,00                             

-                                         

4.988,10                               

-                                         -                  
8.743,53                               

959,25                                   -                  
6.624,00                               

-                                         

43.680,34                             

1.038.599,49                        

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
543.942,24                           543.942,24                           543.942,24                           

171.523,96                           171.523,96                           86.257,74                             

104.786,02                           104.786,02                           104.786,02                           

15.816,10                             15.816,10                             15.816,10                             

182.893,25                           122.713,00                           122.713,00                           

87.670,50                             57.810,68                             57.810,68                             

22.272,00                             17.424,00                             17.424,00                             

379.930,66                           172.008,62                           172.008,62                           

27.776,69                             4.325,89                               4.325,89                               

49.800,00                             15.700,00                             15.700,00                             

1.057.836,14                        -                                         -                                         

14.180,00                             14.180,00                             14.180,00                             

2.658.427,56                        1.240.230,51                        1.154.964,29                        

43.838,00                             43.838,00                             43.838,00                             

2.614.589,56                   1.196.392,51                   1.111.126,29                   
943.845,15                           79.915,75                             74.765,99                             

1.670.744,41                        1.116.476,76                        1.036.360,30                        

841.888,85 287.621,20 207.504,74

30,24% 20,21% 18,76%

SALDO C/C
126.995,17                           

1.586.037,09                        
747.241,45                           

2.460.273,71                        
RG

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

1º BIMESTRE  DE 2023

  Dívida Ativa de Impostos - IPTU

      ( - )   MENOS   Despesas pagas com recursos 100%
       Despesas realizadas com recursos próprios

  I.C.M.S. - Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços

  I.P.I. - Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

 Programa Qualis Mais - Fundo a Fundo

     PERCENTUAL APLICADO

VALOR APLICADO A MAIOR / MENOR

 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita

TOTAL DAS DESPESAS LÍQUIDAS
  ( - )    MENOS   Despesas com Consórcios (Recursos Vinculados)

TOTAL DA RECEITA REALIZADA

       Saldo em Conta Corrente - Bancos Vinculados em Programas do Estado

Controle Interno
FABIANA APARECIDA LEMES GIL

Secretária Municipal de Saúde

       Saldo em Conta Corrente - Bancos Vinculados em Programas da União
TOTAL EM CONTA CORRENTE VINCULADA - SAÚDE

CONTA CORRENTE VINCULADA - BANCOS (SAÚDE)

ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES

MARCIA CRISTINA FAUSTINO LAZARIN
Contabilista

       Saldo em Conta Corrente - Bancos Vinculados da Saúde - 15%

 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

  Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza

  Multa e Juros da Divida Ativa - ISSQN

 Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

  Multa e Juros  - ISSQN

 Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS

  I.T.R. - Imposto Territorial Rural

 Diárias - Pessoal Civil
 Rateio em Participação de Consórcio Público - SAMU

TOTAL DAS DESPESAS

 Equipamentos e Material Permanente

 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ

 Material de Consumo

 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

 Obras e Instalações
 Auxilio Alimentação

DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA SAÚDE 

 Rendimentos de Aplicação Financeira

  Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU

  Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

  Dívida Ativa de Impostos - ISSQN

  F.P.M.- Fundo de Participação dos Municípios 

  I.P.V.A. - Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor

  Multa e Juros da Divida Ativa - IPTU

 Programa Dose Certa - Fundo a Fundo - Estado

 Programa Assistência Farmacêutica Básica

 Serviços de Atendimento Móvel à Urgência - SAMU

 Obrigações Patronais

 Teto Financeiro MAC Ambulatorial e Hospitalar

 Programa Controle de Glicemia - Fundo a Fundo

DESPESAS 

 Vencimentos e Vantagens Fixas 

3º QUADRIMESTRE DE 2022

  Multa e Juros  - IPTU

 Programa Atenção Básica Variável - Fundo a Fundo

 Outras Transferências do Sus - União

RECURSOS VINCULADOS - 100%
 Atenção Primária em Saúde - APS - PABFixo

RECEITAS 

RECURSOS ORDINÁRIOS - 15%
  Imposto de Renda Retido na Fonte

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 

Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700
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Diário de TaubatéVale do Paraíba, 25 e 26 de Março de 2023
www.diariodetaubateregiao.com.br  Classi� cados & Publicidade Legal  5 - B

Valores expressos em R$

Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro

3.601.955,83  3.361.570,64  3.928.985,54  4.525.854,26  3.810.495,20  3.767.157,40  3.112.871,68  3.865.204,23  3.576.422,41  4.327.968,01  3.745.738,25  3.673.370,44  45.297.593,89        

87.635,80          74.632,03          135.326,80        310.017,53        98.575,63          154.593,41        163.551,42        485.289,94        100.695,88        208.657,32        137.345,87        206.049,92        2.162.371,55               

10.168,99          11.247,46          10.285,34          10.253,03          10.117,10          10.430,45          9.732,37            11.402,25          10.781,19          9.540,09            10.351,73          10.275,40          124.585,40                  

87.431,66          76.335,68          101.462,05        89.534,09          119.225,03        127.816,12        118.966,55        106.205,98        109.120,14        115.840,57        101.247,37        86.579,69          1.239.764,93               

-                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                              

3.415.443,98     3.163.996,48     3.668.738,51     4.090.573,30     3.532.344,04     3.391.633,13     2.772.455,21     3.166.477,98     3.278.121,49     3.935.762,58     3.496.732,26     3.370.404,41     41.282.683,37             

1.275,40            35.358,99          13.172,84          25.476,31          50.233,40          82.684,29          48.166,13          95.828,08          77.703,71          58.167,45          61,02                 61,02                 488.188,64                  

454.923,44        417.861,88        487.630,16        407.985,46        400.643,77        465.679,27        369.099,04        394.746,54        449.292,39        463.716,82        524.059,12        514.353,37        5.349.991,26               

-                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                              

454.923,44     417.861,88     487.630,16     407.985,46     400.643,77     465.679,27     369.099,04     394.746,54     449.292,39     463.716,82     524.059,12     514.353,37     5.349.991,26          

3.147.032,39  2.943.708,76  3.441.355,38  4.117.868,80  3.409.851,43  3.301.478,13  2.743.772,64  3.470.457,69  3.127.130,02  3.864.251,19  3.221.679,13  3.159.017,07  39.947.602,63     

RG

1º BIMESTRE  DE 2023

        Receita de Contribuições

Controle Interno

       Subtotal

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  ( I - II )

       Transferências do FUNDEB 

ContabilistaPrefeito Municipal
EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS

        Receita de Serviços

FABIANA APARECIDA LEMES GIL

( - ) DEDUÇÕES  ( II )

ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES

RECEITAS CORRENTES  ( I )

        Outras Receitas Correntes

        Transferências Correntes

        Receita Tributária

        Receita Patrimonial

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

ESPECIFICAÇÃO
TOTAL DOS 12 

MESES

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES

       Emendas Parlamentares

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 

Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700
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Processados
Não 

Processados
Processados

Não 
Processados

PODER EXECUTIVO 950.924,88 2.233.716,61 127.440,33 950.924,88 125.489,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.108.227,35

   Prefeitura Municipal 950.924,88 2.233.716,61 127.440,33 950.924,88 125.489,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.108.227,35

   01  Tesouro - 01.110 - Geral 536.620,28 445.071,14 0,00 536.620,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 445.071,14

   01  Tesouro - 01.220 - Ensino Fundamental 142.101,37 0,00 0,00 142.101,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   01  Tesouro - 01.301 - Saúde - Atenção Básica 189.144,41 0,00 0,00 189.144,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   01  Tesouro - 01.310 - Saúde 0,00 97.133,42 37.425,24 0,00 35.474,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61.659,25

   01  Tesouro - 01.510 - Assistência Social 4.290,23 0,00 0,00 4.290,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   02  Estado - Transf. Convênios - Vinculados - 02.100 - Convênios 43.077,69 862.948,52 74.952,98 43.077,69 74.952,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 787.995,54

   02  Estado - 02.261 - Fundeb 60% 11.227,20 0,00 0,00 11.227,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   02  Estado - 02.310 - Saúde Geral 2.816,07 0,00 0,00 2.816,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   02  Estado - Transf. Convênios - Vinculados - 02.500 - Convênios 0,00 15.062,11 15.062,11 0,00 15.062,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   05  Federal - Transf. Convênios - Vinculados - 05.100 - Convênios 0,00 287.640,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287.640,49

   05  Federal - Transf. Convênios - 05.220 - Ensino Fundamental 5.397,51 0,00 0,00 5.397,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   05  Federal - Transf. Convênios - Saúde - 05.301 - Convênios 10.040,11 0,00 0,00 10.040,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   05  Federal - Emendas Parlamentares - Vinculados - 08.500 - União 6.210,01 525.860,93 0,00 6.210,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.860,93

TOTAL: 950.924,88 2.233.716,61 127.440,33 950.924,88 125.489,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.108.227,35

RG

Inscrição ao Final do 
Exercício

ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES

Saldo até o Bimestre

Não 
Processados

Cancelamentos

Saldo de Exercícios 
Anteriores

Processados

Controle Interno

Processados
Não 

Processados

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS

ProcessadosLiquidação

Movimentações até o Bimestre

Não 
Processados

1º BIMESTRE  DE 2023

Prefeito Municipal

Pagamentos

FABIANA APARECIDA LEMES GIL

PODER / ÓRGÃO

Contabilista
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        PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

                                               SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 
        CNPJ: 45.701.455/0001-72 

   
 
 

Av. Ministro Nelson Hungria, 52 – Centro – Santo Antonio do Pinhal – SP 
 CEP 12450-000 

Tel/Fax (12) 3666-1122 / 3666-1496 e-mail gabinete@pmsap.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
 Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para sua apreciação e dos demais 
componentes desse Egrégio Colégio Legislativo, o Projeto de Lei que “altera a Lei nº 745, de 03 de 
dezembro de 1997, com suas alterações posteriores, e dá outras providências”. 
 

Trata a presente de adequação da legislação municipal às recentes alterações promovidas 
na legislação federal que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços. 

 
Em suma, referidas mudanças, essencialmente quanto à incidência tributária do Imposto 

Sobre Serviços decorrente das atividades dos planos de saúde, administradoras de cartões de 
crédito ou débito, dos serviços de “leasing”, “franchising” e “factoring”, representarão um critério 
arrecadatório mais justo, eis que, anteriormente à “nova regra” o imposto era recolhido a poucos 
municípios. De igual forma, terá o condão de aumentar a arrecadação do Município, sem o 
aumento de qualquer alíquota, especialmente neste momento de crise econômico-política que o 
país enfrenta, com queda brusca na arrecadação municipal. 

 
Importa salientar que, para referida Lei possa surtir efeito a partir do ano de 2018, as 

alterações legislativas necessitam ser realizadas ainda no ano de 2017, tendo em vista que tais 
alterações devem obediência aos princípios tributários da anualidade e anterioridade 
nonagesimal. 

 
Desta forma, servimo-nos do presente para solicitar dos componentes dessa respeitável 

Casa a apreciação e aprovação da matéria, em caráter de urgência, aproveitando a oportunidade 
para renovar os protestos de elevada estima e apreço. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023 - PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 021/2023
A comissão de licitações da Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal - SP comuni-
ca aos interessados que se encontra aberta a Licitação para REGISTRO DE PREÇO 
PARA LOCAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE BANHEIROS QUIMICO PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS DO MUNICIPIO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. Realização: 11/04/2023 às 10:00 horas 
no Paço Municipal. O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na Prefei-
tura Municipal ou no site www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br. Maiores informa-
ções pelos telefones (12) 3666-1122 / 3666-1918
Município da Estância Climática de
Santo Antônio do Pinhal – SP
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 CEP 12450-000 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
 Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para sua apreciação e dos demais 
componentes desse Egrégio Colégio Legislativo, o Projeto de Lei que “altera a Lei nº 745, de 03 de 
dezembro de 1997, com suas alterações posteriores, e dá outras providências”. 
 

Trata a presente de adequação da legislação municipal às recentes alterações promovidas 
na legislação federal que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços. 

 
Em suma, referidas mudanças, essencialmente quanto à incidência tributária do Imposto 

Sobre Serviços decorrente das atividades dos planos de saúde, administradoras de cartões de 
crédito ou débito, dos serviços de “leasing”, “franchising” e “factoring”, representarão um critério 
arrecadatório mais justo, eis que, anteriormente à “nova regra” o imposto era recolhido a poucos 
municípios. De igual forma, terá o condão de aumentar a arrecadação do Município, sem o 
aumento de qualquer alíquota, especialmente neste momento de crise econômico-política que o 
país enfrenta, com queda brusca na arrecadação municipal. 

 
Importa salientar que, para referida Lei possa surtir efeito a partir do ano de 2018, as 

alterações legislativas necessitam ser realizadas ainda no ano de 2017, tendo em vista que tais 
alterações devem obediência aos princípios tributários da anualidade e anterioridade 
nonagesimal. 

 
Desta forma, servimo-nos do presente para solicitar dos componentes dessa respeitável 

Casa a apreciação e aprovação da matéria, em caráter de urgência, aproveitando a oportunidade 
para renovar os protestos de elevada estima e apreço. 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2023 AVISO DE REDESIGNAÇÃO LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, torna público aos interessados a 
redesignação da data da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 11/2023 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA EM AMBIENTE CLOUD, COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA, PARA PERIODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS 
TERMOS DO ART. 57, IV DA LEI 8666/93. Realização: 25/04/2023 às 09:00 horas no 
Paço Municipal. Mantendo inalterado o edital. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente na Prefeitura Municipal ou no site www.santoantoniodopinhal.
sp.gov.br. Maiores informações pelos telefones (12) 3666-1122 / 3666-1918ANDER-
SON JOSE MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL
Município de
Santo Antônio do Pinhal – SP
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
 Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para sua apreciação e dos demais 
componentes desse Egrégio Colégio Legislativo, o Projeto de Lei que “altera a Lei nº 745, de 03 de 
dezembro de 1997, com suas alterações posteriores, e dá outras providências”. 
 

Trata a presente de adequação da legislação municipal às recentes alterações promovidas 
na legislação federal que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços. 

 
Em suma, referidas mudanças, essencialmente quanto à incidência tributária do Imposto 

Sobre Serviços decorrente das atividades dos planos de saúde, administradoras de cartões de 
crédito ou débito, dos serviços de “leasing”, “franchising” e “factoring”, representarão um critério 
arrecadatório mais justo, eis que, anteriormente à “nova regra” o imposto era recolhido a poucos 
municípios. De igual forma, terá o condão de aumentar a arrecadação do Município, sem o 
aumento de qualquer alíquota, especialmente neste momento de crise econômico-política que o 
país enfrenta, com queda brusca na arrecadação municipal. 

 
Importa salientar que, para referida Lei possa surtir efeito a partir do ano de 2018, as 

alterações legislativas necessitam ser realizadas ainda no ano de 2017, tendo em vista que tais 
alterações devem obediência aos princípios tributários da anualidade e anterioridade 
nonagesimal. 
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Casa a apreciação e aprovação da matéria, em caráter de urgência, aproveitando a oportunidade 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2023 AVISO DE REDESIGNAÇÃO LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, torna público aos interessados 
a redesignação da data da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 18/2023 
para REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
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AGRICOLAS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN-
TONIO DO PINHAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS 
NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, NAS CONDIÇÕES E ESPE-
CIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. Realização: 17/04/2023 às 
16:00 horas no Paço Municipal. Mantendo inalterado o edital. O Edital completo 
poderá ser retirado gratuitamente na Prefeitura Municipal ou no site www.santo-
antoniodopinhal.sp.gov.br. Maiores informações pelos telefones (12) 3666-1122 / 
3666-1918ANDERSON JOSE MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL
Município de
Santo Antônio do Pinhal – SP

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
          A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, torna pública a ADJUDI-
CAÇÃO do Pregão Presencial nº 015/2023, Face à mencionada legalidade do pre-
sente certame, ADJUDICO seu objeto que consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS GERADOS NO MUNICÍPIO DE 
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57, II DA LEI 8666/93, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
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Municipal.
Município de Santo Antônio do Pinhal – SP
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal torna público, fica declarada CANCELADA 
a
Licitação do Convite N° 001/2023 visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EN-
GENHARIA/ARQUITETURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
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 Município de Santo Antônio do Pinhal
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4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  Receitas Correntes 3.159.423,50
4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00    Receitas Correntes 3.673.776,87
4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00       Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 206.049,92
4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00          Impostos 198.688,45
4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio 111.209,15
4.1.1.1.2.50.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 2.861,15
4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa2.319,70
4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros541,45
4.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00                Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis108.348,00
4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00                      Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal108.348,00
4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 45.207,40
4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 45.207,40
4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00                   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 45.207,40
4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00                      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal45.207,40
4.1.1.1.4.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços42.271,90
4.1.1.1.4.51.0.0.00.00.00                Impostos sobre Serviços 42.271,90
4.1.1.1.4.51.1.0.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 42.271,90
4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal41.077,11
4.1.1.1.4.51.1.1.01.00.00                         ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal33.779,30
4.1.1.1.4.51.1.1.02.00.00                         ISS - Simples Nacional - Lei 9317/96 7.297,81
4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros249,62
4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa736,98
4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros208,19
4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00          Taxas 7.361,47
4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 7.319,80
4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00                Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 7.319,80
4.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 4.588,04
4.1.1.2.1.01.0.1.01.00.00                         Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 342,60
4.1.1.2.1.01.0.1.02.00.00                         Taxas de Funcionamento Estab. Comercial / Ind. / Prest. Serv3.755,20
4.1.1.2.1.01.0.1.03.00.00                         Taxa de Aprovação de Projeto de Construção Civil 490,24
4.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 20,52
4.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 2.106,05
4.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros605,19
4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 41,67
4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00                Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 41,67
4.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 41,67
4.1.1.2.2.01.0.1.90.00.00                         Outras Taxas de Prestação de Serviços 41,67
4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições 10.275,40
4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.275,40
4.1.2.4.1.00.0.0.00.00.00             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.275,40
4.1.2.4.1.50.0.0.00.00.00                Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.275,40
4.1.2.4.1.50.0.1.00.00.00                      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal10.275,40
4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00       Receita Patrimonial 86.986,12
4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00          Valores Mobiliários 81.762,65
4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00             Juros e Correções Monetárias 81.738,05
4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00                Remuneração de Depósitos Bancários 81.738,05
4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.00                      Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 81.738,05
4.1.3.2.1.01.0.1.01.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - FUNDEB 4.067,20
4.1.3.2.1.01.0.1.03.00.00                         Rec. Dep. Vincuylado - Saude 20.314,94
4.1.3.2.1.01.0.1.03.01.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde 15% - Tesouro 406,43
4.1.3.2.1.01.0.1.03.02.00                            Receita de Aplicação Financeira Fundo Saúde - Estado 11.576,41
4.1.3.2.1.01.0.1.03.03.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde - União Custeio SUS3.723,06
4.1.3.2.1.01.0.1.03.04.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde - Convênios da União1.546,10
4.1.3.2.1.01.0.1.03.05.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde - Convênios do Estado3.062,94
4.1.3.2.1.01.0.1.05.00.00                         Rec. Dep. Banc. Vinc. Ensino 27.243,44
4.1.3.2.1.01.0.1.05.01.00                            Receita de Aplicação Financeira Ensino 25% - Tesouro 16.768,32
4.1.3.2.1.01.0.1.05.02.00                            Receita de Aplicação Financeira Ensino - Convênios do Estado672,75
4.1.3.2.1.01.0.1.05.04.00                            Receita de Aplicação Financeira.União FNDE - QESE 9.686,50
4.1.3.2.1.01.0.1.05.05.00                            Receita de Aplicação Financeira União FNDE - PDDE 78,75
4.1.3.2.1.01.0.1.05.06.00                            Receita de Aplicação Financeira União FNDE - PNATE 1,81
4.1.3.2.1.01.0.1.05.07.00                            Receita de Aplicação Financeira União FNDE - PNAE 35,31
4.1.3.2.1.01.0.1.09.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - CIDE 8,33
4.1.3.2.1.01.0.1.10.00.00                         Rec. Rend. Aplic. Financ. - SOCIAL 1.948,25
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4.1.3.2.1.01.0.1.10.01.00                            Receita de Aplicação Financeira - CMDCA 124,82
4.1.3.2.1.01.0.1.10.02.00                            Receita de Aplicação Financeira FSS - ESTADO - Proteção Social Básica50,20
4.1.3.2.1.01.0.1.10.03.00                            Receita de Aplicação Financeira FSS - ESTADO - Cadastro Único50,06
4.1.3.2.1.01.0.1.10.06.00                            Receita de Aplicação Financeira FNAS - IGD SUAS 171,45
4.1.3.2.1.01.0.1.10.07.00                            Receita de Aplicação Financeira FNAS - IGD BGF Bolsa Família224,04
4.1.3.2.1.01.0.1.10.08.00                            Receita de Aplicação Financeira FNAS - Bloco Piso Básico Fixo - PAIFI CRAS1.327,68
4.1.3.2.1.01.0.1.40.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - COSIP Iluminação Pública556,46
4.1.3.2.1.01.0.1.90.00.00                         Rec. Rend Aplic Financ. Convênios 7.498,73
4.1.3.2.1.01.0.1.90.01.00                            Receita de Aplicação Financeira. Convênio Merenda Escolar - Estado228,28
4.1.3.2.1.01.0.1.90.02.00                            Receita de Aplicação Financeira. Convênios do Estado 2.670,81
4.1.3.2.1.01.0.1.90.05.00                            Receita de Aplicação Financeira - Convênios da União 4.599,64
4.1.3.2.1.01.0.1.99.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - Recursos Não Vinculados20.100,70
4.1.3.2.2.00.0.0.00.00.00             Dividendos 24,60
4.1.3.2.2.01.0.0.00.00.00                Dividendos 24,60
4.1.3.2.2.01.0.1.00.00.00                      Dividendos - Principal 24,60
4.1.3.9.0.00.0.0.00.00.00          Demais Receitas Patrimoniais 5.223,47
4.1.3.9.9.00.0.0.00.00.00             Outras Receitas Patrimoniais 5.223,47
4.1.3.9.9.99.0.0.00.00.00                Outras Receitas Patrimoniais 5.223,47
4.1.3.9.9.99.0.1.00.00.00                      Outras Receitas Patrimoniais - Principal 5.223,47
4.1.3.9.9.99.0.1.01.00.00                         Receita de Aluguéis de Máquinas e Equipamentos - Patrulha Agricola5.223,47
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00       Transferências Correntes 3.370.404,41
4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00          Transferências da União e de suas Entidades 2.008.403,03
4.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00             Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União1.623.007,95
4.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 1.619.062,33
4.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal1.619.062,33
4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.619.062,33
4.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 3.945,62
4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal3.945,62
4.1.7.1.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais235.646,85
4.1.7.1.2.50.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos114.788,74
4.1.7.1.2.50.0.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos - Principal114.788,74
4.1.7.1.2.52.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo120.858,11
4.1.7.1.2.52.3.0.00.00.00                   Cota-parte pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 5097.786,87
4.1.7.1.2.52.3.1.00.00.00                      Cota-parte pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 - Principal97.786,87
4.1.7.1.2.52.4.0.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 23.071,24
4.1.7.1.2.52.4.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal23.071,24
4.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 79.393,52
4.1.7.1.3.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde79.393,52
4.1.7.1.3.50.1.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária51.729,32
4.1.7.1.3.50.1.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal51.729,32
4.1.7.1.3.50.1.1.11.00.00                         Atenção Primária 51.729,32
4.1.7.1.3.50.1.1.11.10.00                            Incentivo Financeiro da APS 41.313,32
4.1.7.1.3.50.1.1.11.32.00                            Programa Agente Comunitário da Saúde - PACS 10.416,00
4.1.7.1.3.50.2.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada25.170,15
4.1.7.1.3.50.2.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal25.170,15
4.1.7.1.3.50.2.1.12.00.00                         Atenção Especializada - MAC 25.170,15
4.1.7.1.3.50.2.1.12.11.00                            Atenção Especializada - MAC Ambulatorial e Hospitalar 3.251,15
4.1.7.1.3.50.2.1.12.34.00                            Serviços de Atendimento Móvel à Saúde - SAMU 192 21.919,00
4.1.7.1.3.50.4.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica2.494,05
4.1.7.1.3.50.4.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal2.494,05
4.1.7.1.3.50.4.1.14.00.00                         Suporrte Profilático e Terapêutico - Assistência Farmacêutica Básica2.494,05
4.1.7.1.3.50.4.1.14.10.00                            Programa Assistência Farmacêutica Básica 2.494,05
4.1.7.1.4.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE? 65.479,79
4.1.7.1.4.50.0.0.00.00.00                Transferências do Salário-Educação 59.533,99
4.1.7.1.4.50.0.1.00.00.00                      Transferências do Salário-Educação - Principal 59.533,99
4.1.7.1.4.52.0.0.00.00.00                Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE5.945,80
4.1.7.1.4.52.0.1.00.00.00                      Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal5.945,80
4.1.7.1.4.52.0.1.01.00.00                         Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE - Ens. Fundamental4.154,40
4.1.7.1.4.52.0.1.02.00.00                         Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAEP 1.791,40
4.1.7.1.6.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.796,99
4.1.7.1.6.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS1.796,99
4.1.7.1.6.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal1.796,99
4.1.7.1.6.50.0.1.06.00.00                         Transferências do FNAS - Bloco Piso Básico Fixo I - PAIFI - CRAS1.796,99
4.1.7.1.9.00.0.0.00.00.00             Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades3.077,93
FONTE:
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4.1.7.1.9.99.0.0.00.00.00                Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades3.077,93
4.1.7.1.9.99.0.2.00.00.00                      ADO PLP 133/2020 - Compensação da União 3.077,93
4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00          Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 952.283,74
4.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00             Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 948.759,96
4.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00                Cota-Parte do ICMS 855.728,00
4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Principal 855.728,00
4.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPVA 88.374,56
4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Principal 88.374,56
4.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPI - Municípios 4.657,40
4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 4.657,40
4.1.7.2.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais2.564,53
4.1.7.2.2.51.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM2.564,53
4.1.7.2.2.51.0.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal2.564,53
4.1.7.2.3.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 959,25
4.1.7.2.3.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 959,25
4.1.7.2.3.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal959,25
4.1.7.2.3.50.0.1.11.00.00                         Programa Controle de Glicemia - Fundo a Fundo 959,25
4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00          Transferências de Outras Instituições Públicas 409.717,64
4.1.7.5.1.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB409.717,64
4.1.7.5.1.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB409.717,64
4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal409.717,64
4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00       Outras Receitas Correntes 61,02
4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00          Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 61,02
4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00             Restituições 61,02
4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00                Outras Restituições 61,02
4.1.9.2.2.99.0.1.00.00.00                      Outras Restituições - Principal 61,02
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00    DEDUÇÕES DE RECEITAS -514.353,37
4.9.5.0.0.00.0.0.00.00.00       FUNDEB -514.353,37
4.9.5.1.0.00.0.0.00.00.00          Receitas Correntes -514.353,37
4.9.5.1.1.00.0.0.00.00.00             DEDUÇÕES DO FUNDEB - RECEITAS CORRENTES -514.353,37
4.9.5.1.1.01.0.0.00.00.00                DEDUÇÕES DO FUNDEB - UNIÃO - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES-324.601,56
4.9.5.1.1.01.2.0.00.00.00                   Deduções do Fundeb - Cota Parte FPM -323.812,44
4.9.5.1.1.01.5.0.00.00.00                   Deduções do Fundeb - Cota Parte do ITR -789,12
4.9.5.1.1.02.0.0.00.00.00                DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE - ESTADO -189.751,81
4.9.5.1.1.02.1.0.00.00.00                   DEDUÇÕES DO FUNDEB - ESTADO - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES-189.751,81
4.9.5.1.1.02.1.1.00.00.00                      Dedução do Fundeb - Cota Parte ICMS -171.145,58
4.9.5.1.1.02.1.2.00.00.00                      Dedução do Fundeb - Cota Parte IPVA -17.674,76
4.9.5.1.1.02.1.4.00.00.00                      Dedução do Fundeb - Cota Parte IPI -931,47

Total: 3.159.423,50

NATIVIDADE DA SERRA ,  23/03/2023

PREFEITO MUNICIPAL
EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS

CONTADOR-1SP-274817/0-4
FABIANA APARECIDA LEMES GIL

FONTE:

  Receitas do FUNDEB 986.265,20                                 
  Rendimentos de Aplicações Financeiras 5.763,21                                     

TOTAL 992.028,41                                 1.038.412,49                     

 Total 992.028,41                                 52.147,29                             
 Magistério (70% do Total) 694.419,89                                 

EMPENHADA LIQUIDADA PAGA

644.414,51 644.414,51 549.666,84

64,96% 64,96% 55,41%

19.722,09 19.722,09 16.964,17

1,99% 1,99% 1,71%

664.136,60 664.136,60 566.631,01

(50.005,38)                            (50.005,38)                            (144.753,05)                          

 Saldo Anterior -                                               Despesas com o Magistério 549.666,84                           
 Receitas Arrecadadas até o Trimestre 992.028,41                                  Despesas com Outras Despesas 16.964,17                             

SOMA 992.028,41                                 566.631,01                           

425.397,40                           

530.028,41                           

104.631,01                           

Arrecadação 25%
333.638,84                           83.409,71                             

2.842.010,47                        710.502,62                           
2.350.054,41                        587.513,60                           

5.525.703,72                        1.381.425,93                        

Receitas Vinculadas Saldo Anterior Pagamentos Saldo a Seguir
Construção Escola Figueira de Toledo Bº/Centro 1.152,42                                     -                                        1.171,16                               
Construção Escola Vargem Grande 4.982,92                                     -                                        5.063,97                               
Convênio Transporte de Alunos - Estado 85.284,45                                   86.672,60                             
QESE Transporte de Alunos 1.293.120,89                              1.470.400,77                        
PNATE - Transporte de Alunos 245,05                                        -                                        249,04                                  
Receita PDDE 10.707,88                                   -                                        10.882,05                             
Receita EJA 287,30                                        -                                        287,30                                  
Receita de Leilão - Bens Patrimoniais da Educação 35.238,93                                   -                                        35.238,93                             
Aplicação Financeira 25% - Decendial 2.294.104,54                              383.150,25                           1.948.500,30                        

TOTAL 3.725.124,38                              383.150,25                           3.558.466,12                        

Empenhada Liquidada Paga
939.940,53                           383.057,36                           361.416,30                           

27.206,70                             11.295,14                             11.295,14                             

-                                        -                                        -                                        
53.279,88                             53.279,88                             45.848,38                             

1.020.427,11                        447.632,38                           418.559,82                           

413.121,61                           35.409,57                             35.409,57                             
607.305,50                           412.222,81                           383.150,25                           
664.136,60                           664.136,60                           566.631,01                           

52.147,29                             52.147,29                             52.147,29                             

1.323.589,39                     1.128.506,70                     1.001.928,55                     
RG

23,95% 20,42% 18,13%
EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1º BIMESTRE  DE 2023

TOTAL APLICADO NO ENSINO (25%)

PERCENTUAIS APLICADOS NO ENSINO
FABIANA APARECIDA LEMES GIL

Contabilista
ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES

Controle Interno

TOTAL

MENOS - Despesas Realizadas com Recursos 100%
(=) DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS

(+)DESPESA DO FUNDEB ELEGÍVEL COMO DESPESA 
(+/-) VALOR RETIDO DO FUNDEB (PERDA/GANHO)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Despesas Realizadas no Trimestre

    361 - Ensino Fundamental
    362 - Ensino Infantil
    367 - Ensino Especial
    306 - Alimentação e Nutrição - Pessoal  Merenda

174,17                                        

-                                              
37.546,01                                   

216.491,99                                 

-                                              

Receitas + Aplicação
18,74                                          
81,05                                          

1.388,15                                     
177.279,88                                 

3,99                                            

RECEITAS

    Receitas Municipais
    Transferências da União
    Transferências do Estado

SOMA - RECEITAS TRIBUTÁVEIS EM 25%

RECEITAS  E  DESPESAS 100%

Resultado Apurado

SALDO FINANCEIRO EM CONTA CORRENTE Banco do Brasil - Fundeb - contas BB 8.937-0 - Sicredi 17.631-2

DIFERENÇA APURADA NO PERÍODO

DEMONSTRATIVO DO ENSINO GERAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (25%)

MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDEB

ACRÉSCIMOS DECRÉSCIMOS

SOMA

VALORES APLICADOS -  MAIOR/MENOR - 70%

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  DIFERENÇA ENTRE O RECEBIDO E O RETIDO

 Perda (+) / Ganho ( - )

DESPESAS COM FUNDEB

DESPESAS REALIZADAS COM O FUNDEB

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB

 Despesas com Valorização do Magistério - 70%

 Outras Despesas do Fundeb - 30%

PERCENTUAL APLICADO 30%

PERCENTUAL APLICADO - 70%

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

DEMONSTRATIVO DO FUNDEB 

RETENÇÕES AO FUNDEB

  Valor Retido até o Trimestre 1.038.412,49                        

RECEITAS DO FUNDEB

TOTAL

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 

Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700
www.natividadedaserra.sp.gov.br  - contabilidade@natividadedaserra.sp.gov.br
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4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  Receitas Correntes 3.639.709,69
4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00    Receitas Correntes 3.746.268,81
4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00       Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 137.345,87
4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00          Impostos 134.950,39
4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio 23.047,16
4.1.1.1.2.50.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 3.262,16
4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal65,11
4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1,95
4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa2.222,89
4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00                      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros972,21
4.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00                Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis19.785,00
4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00                      Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal19.785,00
4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 19.273,41
4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00                Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 19.273,41
4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00                   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 19.273,41
4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00                      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal19.273,41
4.1.1.1.4.00.0.0.00.00.00             Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços92.629,82
4.1.1.1.4.51.0.0.00.00.00                Impostos sobre Serviços 92.629,82
4.1.1.1.4.51.1.0.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 92.629,82
4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal92.627,84
4.1.1.1.4.51.1.1.01.00.00                         ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal87.049,90
4.1.1.1.4.51.1.1.02.00.00                         ISS - Simples Nacional - Lei 9317/96 5.577,94
4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros1,98
4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00          Taxas 2.395,48
4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 2.334,73
4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00                Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 2.334,73
4.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 501,78
4.1.1.2.1.01.0.1.02.00.00                         Taxas de Funcionamento Estab. Comercial / Ind. / Prest. Serv501,78
4.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 4,91
4.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 1.332,79
4.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00                      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros495,25
4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 60,75
4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00                Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 60,75
4.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00                      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 60,75
4.1.1.2.2.01.0.1.90.00.00                         Outras Taxas de Prestação de Serviços 60,75
4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições 10.351,73
4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.351,73
4.1.2.4.1.00.0.0.00.00.00             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.351,73
4.1.2.4.1.50.0.0.00.00.00                Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.351,73
4.1.2.4.1.50.0.1.00.00.00                      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal10.351,73
4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00       Receita Patrimonial 101.777,93
4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00          Valores Mobiliários 97.339,36
4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00             Juros e Correções Monetárias 97.339,36
4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00                Remuneração de Depósitos Bancários 97.339,36
4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.00                      Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 97.339,36
4.1.3.2.1.01.0.1.01.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - FUNDEB 1.696,01
4.1.3.2.1.01.0.1.03.00.00                         Rec. Dep. Vincuylado - Saude 23.365,40
4.1.3.2.1.01.0.1.03.01.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde 15% - Tesouro 530,56
4.1.3.2.1.01.0.1.03.02.00                            Receita de Aplicação Financeira Fundo Saúde - Estado 14.040,38
4.1.3.2.1.01.0.1.03.03.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde - União Custeio SUS4.214,86
4.1.3.2.1.01.0.1.03.04.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde - Convênios da União1.873,55
4.1.3.2.1.01.0.1.03.05.00                            Receita de Aplicação Financeira Saúde - Convênios do Estado2.706,05
4.1.3.2.1.01.0.1.05.00.00                         Rec. Dep. Banc. Vinc. Ensino 33.314,99
4.1.3.2.1.01.0.1.05.01.00                            Receita de Aplicação Financeira Ensino 25% - Tesouro 20.777,69
4.1.3.2.1.01.0.1.05.02.00                            Receita de Aplicação Financeira Ensino - Convênios do Estado815,19
4.1.3.2.1.01.0.1.05.04.00                            Receita de Aplicação Financeira.União FNDE - QESE 11.602,16
4.1.3.2.1.01.0.1.05.05.00                            Receita de Aplicação Financeira União FNDE - PDDE 95,42
4.1.3.2.1.01.0.1.05.06.00                            Receita de Aplicação Financeira União FNDE - PNATE 2,18
4.1.3.2.1.01.0.1.05.07.00                            Receita de Aplicação Financeira União FNDE - PNAE 22,35
4.1.3.2.1.01.0.1.09.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - CIDE 9,90
4.1.3.2.1.01.0.1.10.00.00                         Rec. Rend. Aplic. Financ. - SOCIAL 2.405,88
4.1.3.2.1.01.0.1.10.01.00                            Receita de Aplicação Financeira - CMDCA 151,25
4.1.3.2.1.01.0.1.10.02.00                            Receita de Aplicação Financeira FSS - ESTADO - Proteção Social Básica111,23

FONTE:
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4.1.3.2.1.01.0.1.10.03.00                            Receita de Aplicação Financeira FSS - ESTADO - Cadastro Único60,67
4.1.3.2.1.01.0.1.10.06.00                            Receita de Aplicação Financeira FNAS - IGD SUAS 207,09
4.1.3.2.1.01.0.1.10.07.00                            Receita de Aplicação Financeira FNAS - IGD BGF Bolsa Família271,50
4.1.3.2.1.01.0.1.10.08.00                            Receita de Aplicação Financeira FNAS - Bloco Piso Básico Fixo - PAIFI CRAS1.604,14
4.1.3.2.1.01.0.1.40.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - COSIP Iluminação Pública696,53
4.1.3.2.1.01.0.1.90.00.00                         Rec. Rend Aplic Financ. Convênios 10.293,56
4.1.3.2.1.01.0.1.90.01.00                            Receita de Aplicação Financeira. Convênio Merenda Escolar - Estado286,21
4.1.3.2.1.01.0.1.90.02.00                            Receita de Aplicação Financeira. Convênios do Estado 4.452,47
4.1.3.2.1.01.0.1.90.05.00                            Receita de Aplicação Financeira - Convênios da União 5.554,88
4.1.3.2.1.01.0.1.99.00.00                         Receita de Aplicação Financeira - Recursos Não Vinculados25.557,09
4.1.3.9.0.00.0.0.00.00.00          Demais Receitas Patrimoniais 4.438,57
4.1.3.9.9.00.0.0.00.00.00             Outras Receitas Patrimoniais 4.438,57
4.1.3.9.9.99.0.0.00.00.00                Outras Receitas Patrimoniais 4.438,57
4.1.3.9.9.99.0.1.00.00.00                      Outras Receitas Patrimoniais - Principal 4.438,57
4.1.3.9.9.99.0.1.01.00.00                         Receita de Aluguéis de Máquinas e Equipamentos - Patrulha Agricola4.438,57
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00       Transferências Correntes 3.496.732,26
4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00          Transferências da União e de suas Entidades 1.501.191,48
4.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00             Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União1.219.002,52
4.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 1.214.488,68
4.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal1.214.488,68
4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.214.488,68
4.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 4.513,84
4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal4.513,84
4.1.7.1.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais109.747,71
4.1.7.1.2.52.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo109.747,71
4.1.7.1.2.52.1.0.00.00.00                   Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89584,02
4.1.7.1.2.52.1.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 - Principal584,02
4.1.7.1.2.52.3.0.00.00.00                   Cota-parte pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 5083.832,57
4.1.7.1.2.52.3.1.00.00.00                      Cota-parte pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 - Principal83.832,57
4.1.7.1.2.52.4.0.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 25.331,12
4.1.7.1.2.52.4.1.00.00.00                      Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal25.331,12
4.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 70.343,29
4.1.7.1.3.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde70.343,29
4.1.7.1.3.50.1.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária42.679,09
4.1.7.1.3.50.1.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal42.679,09
4.1.7.1.3.50.1.1.11.00.00                         Atenção Primária 42.679,09
4.1.7.1.3.50.1.1.11.10.00                            Incentivo Financeiro da APS 32.263,09
4.1.7.1.3.50.1.1.11.32.00                            Programa Agente Comunitário da Saúde - PACS 10.416,00
4.1.7.1.3.50.2.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada25.170,15
4.1.7.1.3.50.2.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal25.170,15
4.1.7.1.3.50.2.1.12.00.00                         Atenção Especializada - MAC 25.170,15
4.1.7.1.3.50.2.1.12.11.00                            Atenção Especializada - MAC Ambulatorial e Hospitalar 3.251,15
4.1.7.1.3.50.2.1.12.34.00                            Serviços de Atendimento Móvel à Saúde - SAMU 192 21.919,00
4.1.7.1.3.50.4.0.00.00.00                   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica2.494,05
4.1.7.1.3.50.4.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal2.494,05
4.1.7.1.3.50.4.1.14.00.00                         Suporrte Profilático e Terapêutico - Assistência Farmacêutica Básica2.494,05
4.1.7.1.3.50.4.1.14.10.00                            Programa Assistência Farmacêutica Básica 2.494,05
4.1.7.1.4.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE? 96.457,23
4.1.7.1.4.50.0.0.00.00.00                Transferências do Salário-Educação 96.457,23
4.1.7.1.4.50.0.1.00.00.00                      Transferências do Salário-Educação - Principal 96.457,23
4.1.7.1.6.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.562,80
4.1.7.1.6.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS2.562,80
4.1.7.1.6.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal2.562,80
4.1.7.1.6.50.0.1.06.00.00                         Transferências do FNAS - Bloco Piso Básico Fixo I - PAIFI - CRAS2.562,80
4.1.7.1.9.00.0.0.00.00.00             Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades3.077,93
4.1.7.1.9.99.0.0.00.00.00                Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades3.077,93
4.1.7.1.9.99.0.2.00.00.00                      ADO PLP 133/2020 - Compensação da União 3.077,93
4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00          Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.418.993,22
4.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00             Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 1.401.362,55
4.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00                Cota-Parte do ICMS 1.141.173,12
4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Principal 1.141.173,12
4.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPVA 254.008,18
4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Principal 254.008,18
4.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00                Cota-Parte do IPI - Municípios 6.113,15
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4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00                      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 6.113,15
4.1.7.2.1.53.0.0.00.00.00                Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 68,10
4.1.7.2.1.53.0.1.00.00.00                      Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal68,10
4.1.7.2.2.00.0.0.00.00.00             Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais2.263,14
4.1.7.2.2.51.0.0.00.00.00                Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM2.263,14
4.1.7.2.2.51.0.1.00.00.00                      Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal2.263,14
4.1.7.2.3.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 15.367,53
4.1.7.2.3.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS15.367,53
4.1.7.2.3.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal15.367,53
4.1.7.2.3.50.0.1.10.00.00                         Programa Qualis Mais - Fundo a Fundo 8.743,53
4.1.7.2.3.50.0.1.14.00.00                         Programa de Atenção Básica Variável - Fundo a Fundo 6.624,00
4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00          Transferências de Outras Instituições Públicas 576.547,56
4.1.7.5.1.00.0.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB576.547,56
4.1.7.5.1.50.0.0.00.00.00                Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB576.547,56
4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.00                      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal576.547,56
4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00       Outras Receitas Correntes 61,02
4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00          Demais Receitas Correntes 61,02
4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00                Outras Receitas 61,02
4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00                   Outras Receitas - Primárias 61,02
4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00                      Outras Receitas - Primárias - Principal 61,02
4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00    Receitas de Capital 417.500,00
4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Capital 417.500,00
4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00          Transferências da União e de suas Entidades 417.500,00
4.2.4.1.4.00.0.0.00.00.00             Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 417.500,00
4.2.4.1.4.99.0.0.00.00.00                Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades417.500,00
4.2.4.1.4.99.0.1.00.00.00                      Outras Transferências de Convênios da União - Principal 417.500,00
4.2.4.1.4.99.0.1.01.00.00                         Outras Transferências de Convênios da União 417.500,00
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00    DEDUÇÕES DE RECEITAS -524.059,12
4.9.5.0.0.00.0.0.00.00.00       FUNDEB -524.059,12
4.9.5.1.0.00.0.0.00.00.00          Receitas Correntes -524.059,12
4.9.5.1.1.00.0.0.00.00.00             DEDUÇÕES DO FUNDEB - RECEITAS CORRENTES -524.059,12
4.9.5.1.1.01.0.0.00.00.00                DEDUÇÕES DO FUNDEB - UNIÃO - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES-243.800,47
4.9.5.1.1.01.2.0.00.00.00                   Deduções do Fundeb - Cota Parte FPM -242.897,71
4.9.5.1.1.01.5.0.00.00.00                   Deduções do Fundeb - Cota Parte do ITR -902,76
4.9.5.1.1.02.0.0.00.00.00                DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE - ESTADO -280.258,65
4.9.5.1.1.02.1.0.00.00.00                   DEDUÇÕES DO FUNDEB - ESTADO - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES-280.258,65
4.9.5.1.1.02.1.1.00.00.00                      Dedução do Fundeb - Cota Parte ICMS -228.234,60
4.9.5.1.1.02.1.2.00.00.00                      Dedução do Fundeb - Cota Parte IPVA -50.801,43
4.9.5.1.1.02.1.4.00.00.00                      Dedução do Fundeb - Cota Parte IPI -1.222,62

Total: 3.639.709,69

NATIVIDADE DA SERRA ,  23/03/2023

PREFEITO MUNICIPAL
EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS

CONTADOR-1SP-274817/0-4
FABIANA APARECIDA LEMES GIL
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 CONSORCIO INTERMUNICIPAL TRÊS RIOS 
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Site. www.consorciotresrios.com.br 
PROCESSO SELETIVO 01/2023 

 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023. 

 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL TRÊS RIOS, TENDO EM VISTA 
RELATÓRIOS E PROCESSOS FORMALIZADOS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSOS SELETIVOS. CONSIDERANDO A 
INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIAS DE QUALQUER ESPÉCIE RESOLVE HOMOLOGAR O RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
DOS CANDIDATOS AO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, PARA PREENCHIMENTO DOS 
EMPREGOS ABAIXO RELACIONADOS E DOS QUE VIEREM SURGIR DENTRO DE VIGÊNCIA DO MESMO:  
 

FUNÇÃO: AIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
 

NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL CLASSIF. 
Marcio de Souza Idelusde 24 9,20 1º 
Alexandre Aparecido Teixeira 98 8,80 2º 
Daniel Henrique de Araújo Santos Silva 110 8,60 3º 
João Paulo R. Evangelista 15 8,00 4º 
Wilian Pessoa de Jesus 51 7,90 5º 
Oreni P. do Nascimento Santos 19 7,85 6º 
Alex Sandro Moraes dos Santos 140 7,70 7º 
Agar Juliana de Freitas  68 7,65 8º 
Luiz Carlos da Silva 72 7,64 9º 
Juliana Cristina de Souza 43 7,47 10º 
Vanessa da Silva 33 7,45 11º 
Leonardo Gonçalves Pereira 156 7,40 12º 
Paulo Alves da Silva 23 7,39 13º 
Natalia Aparecida da Silva 92 7,25 14º 
Fausto Jose dos Santos Sales 53 7,24 15º 
Ewerton Regis dos Santos 101 7,14 16º 
Paola C. P. da Natividade Nunes 93 7,09 17º 
Silvana Ap. Polidoro N. Ferreira 139 7,10 18º 
Roselene dos Santos 99 7,10 19º 
Valdineia da Silva 100 7,00 20º 
Genival Rodrigues 63 6,95 21º 
Sandra Regiane de M. Santos 119 6,95 22º 
Daiane Aparecida de Souza 143 6,95 23º 
Letícia M. A. da Silva Pereira 137 6,95 24º 
Victor Hugo dos Santos 5 6,95 25º 
Brasilina Santos da Costa Marucho 133 6,94 26º 
Jaciene Lima dos Santos 11 6,90 27º 
Rosileni da Silva 121 6,90 28º 
João dos Reis Marucho 132 6,89 29º 
Viviana de Souza Araújo Leite 64 6,89 30º 
Carlos Eduardo de Oliveira 96 6,85 31º 
Diego Rosa de Souza 131 6,85 32º 
Luana Dias da Silva 111 6,85 33º 
Bruna Teles Matias Silva 146 6,84 34º 
Alda Leite Batista 22 6,82 35º 
Michelle Ap. E. Rodrigues 14 6,78 36º 
Isabel Cristina dos Santos Xavier 85 6,78 37º 
Inês Maria da Costa Paschoal 84 6,75 38º 
Eliseu Silva Santos 50 6,75 39º 
Pedro Moraes Santos 21 6,75 40º 
Edneia de Fátima da Silva 102 6,70 41º 
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Angela Maria da Silva 80 6,70 42º 
Jose Alves Ribeiro da Silva Neto 77 6,70 43º 
Ariane de Lima Ferreira 31 6,70 44º 
Laís Vitória da Silva Morais 152 6,68 45º 
José dos Santos Idelusde 26 6,65 46º 
Ana Cláudia Maria da Silva 60 6,64 47º 
Edceia Donizete da Silva 94 6,59 48º 
Gessé Luiz Florentino 86 6,59 49º 
Jorge do Rosario Faustino 73 6,55 50º 
Andréia dos Santos Paula 149 6,55 51º 
Rian Mateus Souza Fidencio 12 6,55 52º 
Linda Ines Maria da Silva 29 6,50 53º 
Winícius de Paula Medeiros 122 6,41 54º 
Diego Rodrigo de Pinho Lima 44 6,39 55º 
Marcos Aparecido Correa 9 6,34 56º 
Rosangela Serafim Nogueira 153 6,31 57º 
Ruan Álvaro Valeriano Souza 34 6,31 58º 
Moises Martinho Alves 83 6,26 59º 
Cristiana Marina da Silva 107 6,25 60º 
Janaina Priscila dos S. Monteiro 25 6,25 61º 
Bruna dos Santos Ferreira 8 6,19 62º 
Willian Florentino Faria 48 6,19 63º 
Marcos Felipe Cassiano Pereira 6 6,15 64º 
Priscila Araújo Pereira da Silva 145 6,11 65º 
José Geraldo dos Santos 71 6,10 66º 
João Vitor dos Santos 27 6,10 67º 
Daniele Aparecida de Souza 144 6,10 68º 
Maria do Carmo da Silva 81 6,05 69º 
Selma Regina da Silva 125 6,01 70º 
Mariane Ap. c. dos Santos Cabral 16 6,00 71º 
Rosa Maria dos Santos 109 5,99 72º 
Alexander Thales Leal de Faria 55 5,97 73º 
Lucilene de Paula Verissimo 59 5,95 74º 
Taciele Batista dos Santos 104 5,90 75º 
Suelen Nitinan P. da Conceição 88 5,89 76º 
Maria Nailda Morgado Santos 58 5,86 77º 
Sandra Regina de Lima 123 5,82 78º 
Estela da Silva Pereira 2 5,80 79º 
Viviani Aparecida de Oliveira 112 5,75 80º 
Pamela de Mello Santana 70 5,75 81º 
Diego Henrique da Silva Macedo 115 5,70 82º 
Keli Patricia A. Rodrigues 18 5,69 83º 
Letícia da Silva Barbosa 105 5,66 84º 
Janaina de Souza Santos 13 5,65 85º 
Rosangela Fatima de Toledo 120 5,59 86º 
Shirlene Aparecida da Cunha  95 5,59 87º 
Daniel dos Santos Cardoso 135 5,59 88º 
Luciane de Fátima Rocha 35 5,57 89º 
Graciela Aparecida Freitas 62 5,54 90º 
Geraldo dos Santos 127 5,52 91º 
Ismael Roberto de Freitas 114 5,49 92º 
Eleni de Siqueira Paula 116 5,41 93º 
Nathan Gregati M. Mendes Ribeiro 141 5,40 94º 
Cledyson Calado Ramos 38 5,34 95º 
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Antônia Rodrigues Pego Silva 124 5,33 96º 
Marcia Leandra de Paula Pinto 46 5,32 97º 
Maria I. dos Santos Ferreira  10 5,25 98º 
Regiane dos Santos de Faria 56 5,25 99º 
Maria Ap. Pinheiro de Freitas 30 5,20 100º 
Cralmir Laurence de Souza Minari 65 5,16 101º 
Damiana Aparecida Silvestre Santos 78 5,15 102º 
Cristiane dos Santos Rosário  103 5,09 103º 
Maiara Cristina Francisco Costa 36 5,08 104º 
Francisco Pereira da Silva 91 5,01 105º 
Helen Cristina Idelusde dos Santos 28 4,99 106º 
Eliane Divino da S. Correia dos Santos 41 4,97 107º 
Gabriel de Siqueira Paula 117 4,96 108º 
Maria Helena dos Santos 118 4,95 109º 
Eder André dos Santos 130 4,88 110º 
Ana Júlia de Alencar Marciano 154 4,87 111º 
Maria Aparecida da Silva 57 4,80 112º 
José Aparecido Corrêa da Silva 108 4,77 113º 
Alexsandra de Lima 147 4,75 114º 
Jonas Carvalho Silva Santos 45 4,67 115º 
Paulo César Marques 67 4,66 116º 
Ana Gabriele de Alencar Marciano 136 4,59 117º 
Maria Moreira Cristino 39 4,56 118º 
Edno Benedito da Silva 126 4,50 119º 
Estephany Aparecida da Silva 155 4,44 120º 
Carlos Eduardo da Silva Junior 97 4,40 121º 
Samuel Mendes dos Santos 76 4,36 122º 
Patricia Nascimento Pinheiro 138 4,35 123º 
José Afonso da Silva Neto 3 4,25 124º 
Ana Paula Valeriano  4 4,20 125º 
Heloisa Idelusde dos Santos 1 4,14 126º 
Regiane Rodrigues da Silva 87 3,95 127º 
Solange Grein Pires 82 3,49 128º 
Ana Caroline da Silva 17 3,42 129º 
Lenir Martins A. do Nascimento 47 3,41 130º 
Sebastião Nogueira de Oliveira 75 3,35 131º 
Aline Marinho Silva 42 3,00 132º 
  

FUNÇÃO: ENFERMEIRO  
 

NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL CLASSIF. 
Carolina Almeida M. A. de Andrade 19 8,0 1º 
Luis Antonio Silva 1 8,0 2º 
Maria Hedviges Domingues de Moraes 10 6,5 3º 
Vitória Eugênia Moura de Faria Silva 16 6,5 4º 
Ana Paula Correia 7 6,0 5º 
Elis Regina de Mesquita Cardoso 2 5,5 6º 
Franciele da Silva 5 5,5 7º 
Ricardo Marques da Silva 4 5,0 8º 
Maria Lucivalda de Sousa 15 5,0 9º 
Maria do Desterro Alves Soares 3 5,0 10º 
Giulia Maria Pinto Zimmer 12 5,0 11º 
Rebeka Moara Mendes da Silva 14 5,0 12º 
Tatiana Aparecida Sousa dos Santos 17 5,0 13º 
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Daniela Camargo Teles Pinto 11 4,5 14º 
Jessica dos Santos Castro 18 4,5 15º 
Luciana de Fatima dos Santos 6 4,0 16º 
Marilza de Oliveira 13 3,5 17º 
João Vitor da Silva Martins 9 3,5 18º 
Sueli Madalena da Silva 8 2,5 19º 
 

FUNÇÃO: MOTORISTA  
 

NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL CLASSIF. 
Emerson Capeleto Ribeiro 29 9,09 1º 
Mateus Gregório 23 8,92 2º 
Adriano Prado da Silva 4 8,63 3º 
Cosme Mauro Silvestre 17 8,63 4º 
Jose Edinaldo Ferreira 3 8,62 5º 
Luis Guilherme Prado Ximenes 26 8,62 6º 
João Carlos Côrrea da Silva 13 8,48 7º 
Celso Claudio Raimundo 16 8,47 8º 
Marcos Diego dos Reis Santos 5 8,35 9º 
Aldemar Machado M. Ribeiro 9 8,32 10º 
Helio Leite da Silva 8 8,18 11º 
Noel dos Santos 1 8,17 12º 
Nilo Sergio Tavares Monteiro 24 7,90 13º 
Emmanuel A. Santos Bandeira 22 7,89 14º 
Benedito Fernandes Santos 7 7,76 15º 
Marcos Caetano da Silva 27 7,62 16º 
Daniel Rodrigues Faria 2 7,60 17º 
Manuel Carlos Bandeira 21 7,45 18º 
Deocleciano João A. Martins  12 6,73 19º 
Lucimeire Alves Ferreira  14 6,63 20º 
José Aparecido Moreira 18 6,44 21º 
Claudio da Silva 20 6,14 22º 
Claudio dos Santos 25 5,68 23º 
Jose Sergio da Silva Souza 10 5,09 24º 
Analto Geraldo Monteiro 15 4,68 25º 
 

FUNÇÃO: PEDREIRO  
 

NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL CLASSIF. 
José Ricardo da Silva 1 7,05 1º 
Paulo Cesar da Silva 5 6,45 2º 
Vanderlei Correia dos Santos 2 6,15 3º 
Antonio Helcio Ribeiro 6 5,70 4º 
Joaquim Carlos da Silva 4 5,65 5º 
Marcio Augusto de Freitas 3 5,45 6º 
OS CANDIDATOS APROVADOS SERÃO CONVOCADOS CONFORME NECESSIDADE DO CONSÓRCIO, OBEDECENDO 
RIGOROSAMENTE À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. AS CONTRATAÇÕES SERÃO REALIZADAS POR CONTRATOS REGIDOS PELA 
CLT, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 
E, PARA QUE NINGUÉM ALEGUE IGNORÂNCIA, VAI O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NA INTERNET – SITE -  
WWW.CONSORCIOTRESRIOS.COM.BR, WWW.JAMBEIRO.SP.GOV.BR - E AFIXADO NOS LOCAIS DE COSTUME. 

Jambeiro, 24 de março de 2023. 
 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL TRÊS RIOS.  

CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA:29168317972
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